
SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE GABINETE DO 
SECRETÁRIO 

 

Av. Adolfo Viana nº 01, Shopping Águas Center – Centro Juazeiro 
(BA) Cep:. 48903-580  

E-mail: gabinete.saude@juazeiro.ba.gov.br 

 

 

  

OF. INT. SESAU/GAB Nº 179 /2024. 

 

Em 07 de Agosto de 2024. 

Ao, 

Ilustríssimo Senhor, 

Wendell Batista de 

Araújo 

Secretário de Administração de Juazeiro-BA 

 

Assunto: Solicitação do 1º Termo Aditivo de valor do Contrato de nº 445/2024 – KLEBER 

WILTON ALVES DOS SANTOS - ME, CNPJ: 07.429.663/0002-56. 

 

 

 

Senhor Secretário, 

 

Venho, por meio deste, solicitar a elaboração do 1º Termo Aditivo de valor do Contrato de 

nº 445/2024, celebrado com a empresa KLEBER WILTON ALVES DOS SANTOS - ME, CNPJ: 

07.429.663/0002-56, referente a Formação de Registro de Preço de materiais de 

construção para pequenas e eventuais reformas, reparos e manutenção dos prédios 

públicos vinculados a Prefeitura Municipal de Juazeiro Bahia. 

 

 

 

 

ANA  LÚCIA  ALVES  DA  SILVA  ARAÚJO 
Secretária Municipal de Saúde 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

GABINETE DO SECRETÁRIO 
 

Av. Adolfo Viana nº 01, Shopping Águas Center – Centro – Tel. (74) 3612-6550 
Juazeiro (BA) – Cep:. 48903-580 

PARECER DO FISCAL  
 
 

 
 
Eu Ozairo José Ribeiro, CPF: 310.026.685-49, fiscal do Contrato nº 445/2024, firmado com a empresa 
KLEBER WILTON ALVES DOS SANTOS - ME, inscrita no CNPJ de nº 07.429.663/0002-56, referente a 
Formação de Registro de Preço de materiais de construção para pequenas e eventuais reformas, 
reparos e manutenção dos prédios públicos vinculados a Prefeitura Municipal de Juazeiro Bahia, 
venho afirmar que a relação entre contratado e contratante do Contrato nº 445/2024, firmado com 
a empresa KLEBER WILTON ALVES DOS SANTOS - ME, inscrita no CNPJ de nº  07.429.663/0002-56, está 
dentro da legalidade. 
 
Juazeiro-BA,  07 de Agosto de 2024 

 
 
 
 
 

 
OZAIRO JOSÉ RIBEIRO 

FISCAL DO CONTRATO 620/2023 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO – BAHIA 
SECRETARIA DE SAÚDE - SESAU 

SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA 
 

 
DECLARAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
 

Informo para os devidos fins que se façam necessário, consoante com o 

dispositivo  legal, art. 60 da lei 4.320/64 (TCU, acordão 423/2011- plenário) que as 

despesas destinadas ao contrato de nº 445/2024, celebrado com a empresa KLEBER 

WILTON ALVES DOS SANTOS - ME , inscrita no CNPJ nº  07.429.663/0002-56, referente a 

Formação de Registro de Preço de materiais de construção para pequenas e eventuais 

reformas, reparos e manutenção dos prédios públicos vinculados a Prefeitura Municipal 

de Juazeiro Bahia, estão garantidas conforme as informações abaixo descritas: 

 

 
 
Dotação Orçamentária: 
 
Órgão: 03 
Unidade Orçamentária: 0606 
Projeto Atividade: 
2045/2047/2084/2085/2086/2087/2088/2089/2117/2118/2125/2136/2139/ 2140 
Elemento de Despesa: 33.90.30.00 
Fonte de Recurso:15001002 / 16000000 
 
 
 
 

Juazeiro-BA, 07 de Agosto de 2024 

 

 

 

 

 

Maria do Socorro Souza Santos 
Diretora Contábil 
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Prefeitura Municipal de Juazeiro 

 

 

Juazeiro-BA, 07 de Agosto de 2024. 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

Assunto: Solicitação aditivo de Valor do contrato 445/2024, firmado com a empresa 

KLEBER WILTON ALVES DOS SANTOS - ME, inscrita no CNPJ nº 07.429.663/0002-56, cujo 

objeto é Formação de Registro de Preço de materiais de construção para pequenas e eventuais 

reformas, reparos e manutenção dos prédios públicos vinculados a Prefeitura Municipal de 

Juazeiro Bahia.  

Prezando pelo andamento e continuidade das atividades da secretaria de Saúde, afim de 

assegurar e garantir o funcionamento dos setores, faz necessário aditivo de valor de material de 

construção, justifica-se na necessidade de atender as reformas e pequenos reparos e adaptações 

na estrutura física dos prédios desta secretaria. O aditivo do contrato visa manter o serviço 

assegurado e deixar os prédios adequados tornado um ambiente seguro e conservado, 

proporcionando estímulo, saúde e bem-estar não somente aos servidores da secretaria, mas 

também a toda a comunidade em geral, que utiliza os serviços prestados pela secretaria. Sendo 

assim, e necessário a disponibilidade de material de construção a fim de sanar os pequenos 

reparos necessários à conservação das estruturas físicas destes prédios, proporcionando 

condições de excelência para as pessoas que necessitam estar nestas instalações públicas. 

 

 

 

 
OZAIRO JOSÉ RIBEIRO 

DIRETOR ADMINISTRATIVO  
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CNPJ: 07.429.663/0002-56 Incs Estadual: 165.995.090 End; Avenida Presidente Tancredo Neves nº 142                                  
 Bairro Alagadiço Juazeiro-Ba tel. 74 3612 4840 / 98802 - 3570 

 
 

e l é t r i c o e h i d r á u l i c o

 
CARTA DE ANUENCIA 

 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL JUAZEIRO – BA 
 
 

A empresa, KLEBER WILTON ALVES DOS SANTOS ME, inscrita no CNPJ 
(MF) nº 07.429.663/0002-56 e inscrição estadual nº 165.995.090 ME, estabelecida na 
AVENIDA PRESIDENTE TANCREDO NEVES, Nº 142 BAIRRO ALAGADIÇO- 
JUAZEIRO - BA, contratada para o fornecimento de material de construção, conforme 
Contratos nº 455/2024, visando a continuidade do contrato, estou de acordo 

com o aditivo de valor. 

 

Atenciosamente. 
 
 
. 
 

 

 

Juazeiro – Ba 07de agosto de 2024, 
 
 
 
 
 

_______________________________________ 
Kleber Wilton Alves dos Santos 

CNPJ: 07.429.663/0002-56 
CPF: 687.522.025-34 
RG: 067.310.01-03 

Endereço: Condomínio Park Centenário nº 55 Juazeiro – BA 
Tel 74 3612 4840 

 
 
 
 

KLEBER WILTON ALVES 
DOS SANTOS:68752202534

Assinado de forma digital por KLEBER 
WILTON ALVES DOS 
SANTOS:68752202534 
Dados: 2024.08.07 12:09:31 -03'00'
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Ofício (externo) 1.086/2024

De: Luciana S. - SEAD-CLC-DC-FC

Para: KLEBER WILTON ALVES DOS SANTOS ME

Data: 19/07/2024 às 09:18:13

Setores envolvidos:

SESAU, SEAD-CLC-DC-FC, SESAU-SADM-DC

CT 445-2024 PARA ASSINATURA

 

 Prezados, 
Seguem em anexo documentos para assinatura. Gentileza assinar em todas as páginas e devolver.
Grata!

Aline Paixão - SESAU-SADM-DC

_

Luciana Dos Santos Soares 

COORDENADOR SEAD

Prefeitura Municipal de Juazeiro-BA

Anexos:

CT_445_2024_MATERIAL_DE_CONSTRUCAO_KLEBER_SESAU.pdf
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                               PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 
                                                 ESTADO DA BAHIA 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO / BA 
Praça do Rio Branco, Nº 01, Centro, Juazeiro, Bahia, CEP 48.903-400  

CNPJ nº 13.915.632/0001-27 www.juazeiro.ba.gov.br 

CONTRATO N° 445-2024 
Contrato de fornecimento de 
materiais de construção para 
pequenas e eventuais reformas, 
reparos e manutenção dos prédios 
públicos vinculados a Prefeitura 
Municipal de Juazeiro/Bahia. Que 
celebra o Município de Juazeiro/BA e 
a empresa KLEBER WILTON ALVES 
DOS SANTOS LTDA-EPP. 

 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JUAZEIRO/BA, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede administrativa na Avenida Adolfo Viana, na cidade de JUAZEIRO, Estado da Bahia, inscrito no 
CNPJ/MF sob n.º 11.145.615/0001-22, neste ato representado pela SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, Senhora, ANA LÚCIA ALVES DA SILVA ARAÚJO, brasileira, de ora em diante simplesmente 
CONTRATANTE,, e do outro lado a empresa KLEBER WILTON ALVES DOS SANTOS LTDA-EPP, pessoa 
jurídica de direito privado, com sede na Avenida Presidente Tancredo Neves, bairro Alagadiço, Nº 142, 
cep 68.906-301, na cidade de Juazeiro/BA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.429.663/0002-56, neste 
ato representado por KLEBER WILTON ALVES DOS SANTOS, inscrito no CPF/MF sob o nº 687.522.025-
34, residente e domiciliado na cidade de Juazeiro/BA,, de ora em diante CONTRATADA, resolvem 
firmar instrumento contratual mediante as seguintes cláusulas. 
 
As partes têm entre si justo e avençado, e celebram o presente contrato, instruído no Processo 
Administrativo nº 279/2023, Pregão eletrônico nº 070/2023 e Ata de Registro de Preço nº 170/2023, 
mediante as cláusulas e condições que se seguem:  
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - SUPORTE JURÍDICO 
1.1. Os contratos administrativos de que trata esta Lei regulam-se pelas suas cláusulas e pelos 
preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 
contratos e as disposições de direito privado, nos termos do caput do art. 54 da Lei Federal 8.666/1993 
e ainda o seguinte: 

1.1.1. Lei Federal nº 4.320/1964 –Direito Financeiro Público; 
1.1.2. Lei Federal 8.137/1990 – Crimes de Ordem Tributária e econômica; 
1.1.3. Lei Federal nº 8.429/1992 – Improbidade Administrativa; 
1.1.4. Lei Federal nº. 8.666/1993 – Licitações e Contratos; 
1.1.5. Lei Federal 9.430/1996 – Tributação Federal; 
1.1.6. Lei Complementar nº 101/2000 – Responsabilidade Fiscal; 
1.1.7. Lei federal nº 10.406/2002 – Código Civil Brasileiro; 
1.1.8. Lei Federal nº. 10.520/2002 – Regulamentação o Pregão;  
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                               PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 
                                                 ESTADO DA BAHIA 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO / BA 
Praça do Rio Branco, Nº 01, Centro, Juazeiro, Bahia, CEP 48.903-400  

CNPJ nº 13.915.632/0001-27 www.juazeiro.ba.gov.br 

1.1.9. Lei Complementar nº 123/2006 – Microempresas; 
1.1.10. Lei Federal nº 12.527/2011 –Transparência Pública; 
1.1.11. Decreto Federal nº 10.024/2019 – Regulamenta Pregão Eletrônico; 

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1. Constitui objeto nos termos do inciso i do art. 55 da lei federal 8.666/1993, do presente 
instrumento a contratação de pessoa jurídica habilitada para fornecimento de materiais de construção 
para pequenas e eventuais reformas, reparos e manutenção dos prédios públicos vinculados a 
Prefeitura Municipal de Juazeiro/Bahia. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA 
3.1. O objeto deste contrato deverá seguir a rigor as especificações técnicas descritas em sua proposta 
de preço, anexa a este contrato, de acordo com a solicitação da CONTRATANTE, de imediato, in loco, 
após solicitação oficial, a partir da assinatura do contrato e/ou emissão do empenho.  

 
4. CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PRESTAÇÃO 
4.1. O prazo de entrega dos bens solicitados será de até 48 horas, contados do(a) envio da Ordem de 
Fornecimento, em remessa única, no seguinte endereço: No local indicado pela Secretaria solicitante 
dentro do território municipal de Juazeiro/BA. 
4.2. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 05 dias, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 
com as especificações constantes neste Termo de Referência/Edital. 
4.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência/Edital, devendo ser substituídos no prazo de 05 
dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
4.4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 30 dias, contados do recebimento 
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 
mediante termo circunstanciado. 
4.5. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento 
do prazo. 
4.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
4.7. O objeto deverá ser entregue em local definido pela solicitante; 
4.8. O recebimento deverá cumprir os critérios estabelecidos neste instrumento; 
4.9. As correspondências entre administração pública deverão ocorrer por meio do e-mail  
licitacao@juazeiro.ba.gov.br  para o e-mail kwilton30@hotmail.com ;  
4.10. É de inteira responsabilidade da CONTRATADA tomar medidas tecnológicas para que o e-mail 
da CONTRATANTE chegue à sua caixa entrada; 
4.11. A licitante que mudar de e-mail deverá comunicar imediatamente à CONTRATANTE por meio de 
ofício; 
4.12. O não cumprimento do prazo previsto na alínea anterior acarretará a CONTRATADA às 
penalidades previstas neste instrumento contratual.  
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5. CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO  
O valor global para a prestação do objeto deste contrato é de R$ 302.576,17 (Trezentos e dois 

mil, quinhentos e setenta e seis reais e dezessete centavos). 
5.1. Conforme Planilha abaixo: 

6. Lote Descrição Unidade Marca Modelo 
QTD 

estimada Vl. Unit. Vl. Total 

1 
5608001051 - Abraçadeira de 
nylon para amarração de cabos, 
comprimento de 150 x *3,6* mm 

UND LOTUS LOTUS 50 
0,10 5,00 

13 
5608001062 - Adaptador pvc 
roscavel, com flanges e anel de 
vedação, 1", para caixa d’agua 

UND KRONA KRONA 35 
27,00 945,00 

14 
5608001063 - Adaptador pvc 
roscavel, com flanges e anel de 
vedação, 1/2", para caixa d’agua 

UND KRONA KRONA 35 
38,00 1.330,00 

23 

5608001070 - Adesivo / cola de 
contato liquido, a base de 
resinas, para colagem de espuma 
para isolamento térmico flexível 

L. KALA KALA 5 

124,00 620,00 

25 

5608001072 - Aditivo 
impermeabilizante de pega 
normal para argamassas e 
concretos sem armação, liquido 
e isento de cloretos 

L. QUART ZOLIT QUART ZOLIT 50 

5,00 250,00 

34 
5608001081 - Alicate volt-
amperímetro 

UND TRAMONTINA TRAMONTINA 5 125,00 625,00 

35 
5608001082 - Ancinho com 
cabo 

UND TRAMONTINA TRAMONTINA 5 25,00 125,00 

44 
5608001090 - Arame farpado 
galvanizado, 14 bwg (2,11 mm), 
classe 250 

m. GERDAU GERDAU 250 
1,15 287,50 

47 
5608001093 - Aranha plástica 
para capacete 

UND WORK WORK 5 19,90 99,50 
48 13125 - Arco de serra UND TRAMONTINA TRAMONTINA 10 20,89 208,90 

57 
5608001100 - Arroela p/ 
eletroduto 2/2 

UND JOMARCA JOMARCA 25 1,90 47,50 

59 
13129 - Assento para vaso 
sanitário, almofadado, tpk, Astra 
ou similar 

UND HERC HERC 50 
70,90 3.545,00 

61 
5608001102 - Bacia sanitária 
(vaso) com caixa acoplada, sifão 
aparente, de louca branca 

UND CELIT CELIT 20 
271,10 5.422,00 

68 
5608001109 - Bandeja de 
pintura para rolo 23 cm 

UND TIGRE TIGRE 25 7,30 182,50 

85 

13139 - Boia elétrica (sensor 
control) p/ reservatório inferior 
ou superior marca anauger ou 
similar 

UND FAME FAME 25 

40,00 1.000,00 

86 
13140 - Bolsa de ligação vaso 
sanitário c/ 20 

UND KRONA KRONA 10 3,05 30,50 

93 
5608001124 - Bota de pvc preta, 
cano médio, sem forro 

PARES KALA KALA 120 31,00 3.720,00 

97 
13149 - Broca de widea concreto 
10MM 

UND IRWIN IRWIN 15 18,20 273,00 

98 
5608001126 - Broca de widea 
concreto 12MM 

UND IRWIN IRWIN 15 23,90 358,50 

99 
5608001127 - Broca para 
concreto; aço rápido; haste 
paralela; de vídea; de 10mm 

UND IRWIN IRWIN 25 
11,95 298,75 

102 
5608001130 - Broca para 
madeira; aço rápido; haste 
paralela; de vídea; de 10mm 

UND IRWIN IRWIN 25 
14,45 361,25 

103 
5608001131 - Broca para 
madeira; aço rápido; haste 
paralela; de vídea; de 12mm 

UND IRWIN IRWIN 25 
16,45 411,25 

104 
5608001132 - Broca para 
madeira; aço rápido; haste 
paralela; de vídea; de 5mm 

UND IRWIN IRWIN 25 
8,00 200,00 
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108 
5608001135 - Bucha de nylon 
sem aba s10 

UND WURTH WURTH 500 0,20 100,00 

109 

5608001136 - Bucha de nylon 
sem aba s12, com parafuso de 
5/16" x 80 mm em aço zincado 
com rosca soberba e cabeça 
sextavada 

UND WURTH WURTH 250 

0,69 172,50 

116 
13155 - Bucha de redução de 
pvc, soldável, curta, com 50 x 40 
mm, para água fria predial 

UND KRONA KRONA 50 
2,80 140,00 

117 
5608001140 - Bucha de redução 
de pvc, soldável, longa, com 40 
x 20 mm, para água fria 

UND KRONA KRONA 50 
3,35 167,50 

122 
5608001144 - Bucha e arruela p/ 
eletroduto 1 polegada 

UND PRENSAL PRENSAL 50 4,45 222,50 

123 
5608001145 - Bucha e arruela p/ 
eletroduto 3/4 

UND PRENSAL PRENSAL 50 2,24 112,00 

124 
5608001146 - Bucha em 
alumínio, com rosca, de 1", para 
eletroduto 

UND PRENSAL PRENSAL 50 
1,03 51,50 

125 
13157 - Bucha em alumínio, com 
rosca, de 2", para eletroduto 

UND PRENSAL PRENSAL 50 
4,20 210,00 

145 

5607000003 - Cabo de cobre, 
flexível, classe 4 ou 5, isolação 
em pvc/a, antichama bwf-b, 
cobertura pvc-st1, antichama 
bwf-b, 1 condutor, 0,6/1 kv, 
seção nominal 16 mm2 

m. MEGATRON MEGATRON 50 

13,70 685,00 

148 

5607000006 - Cabo de cobre, 
flexível, classe 4 ou 5, isolação 
em pvc/a, antichama bwf-b, 
cobertura pvc-st1, antichama 
bwf-b, 1 condutor, 0,6/1 kv, 
seção nominal 6 mm2 

m. MEGATRON MEGATRON 500 

4,00 2.000,00 

151 

5607000007 - Cabo de cobre, 
rígido, classe 2, isolação em 
pvc/a, antichama bwf-b, 1 
condutor, 450/750 v, seção 
nominal 16 mm2 

m. MEGATRON MEGATRON 50 

10,90 545,00 

155 

5607000011 - Cadeado simples, 
corpo em latão maciço, com 
largura de 25 mm e altura de 
aprox. 25 mm, haste cementada 
(não longa), em aço temperado 
com diâmetro de aprox. 5,0 mm, 
incluindo 2 chaves 

UND PADO PADO 50 

13,10 655,00 

156 

5607000012 - Cadeado simples, 
corpo em latão maciço, com 
largura de 35 mm e altura de 
aprox. 30 mm, haste cementada 
(não longa), em aço temperado 
com diâmetro de aprox. 6,0 mm, 
incluindo 2 chaves 

UND PADO PADO 50 

21,90 1.095,00 

157 

5607000013 - Cadeado simples, 
corpo em latão maciço, com 
largura de 50 mm e altura de 
aprox. 40 mm, haste cementada 
em aço temperado com diâmetro 
de aprox. 8,0 mm, incluindo 2 
chaves 

UND PADO PADO 50 

28,50 1.425,00 

160 
5607000016 - Caixa d'agua em 
polietileno 500 litros, com tampa 

UND FORTLEV FORTLEV 15 
181,00 2.715,00 

162 
5607000018 - Caixa d'agua fibra 
de vidro para 1000 litros, com 
tampa 

UND FORTLEV FORTLEV 10 
450,00 4.500,00 

164 
5607000020 - Caixa d'agua fibra 
de vidro para 2000 litros, com 
tampa 

UND FORTLEV FORTLEV 10 
780,00 7.800,00 

165 
5607000021 - Caixa d'agua fibra 
de vidro para 5000 litros, com 
tampa 

UND FORTLEV FORTLEV 5 
1.999,00 9.995,00 

175 
5607000031 - Caixa sifonada 
pvc, 100 x 100 x 50 mm, com 
grelha redonda, branca 

UND KRONA KRONA 25 
14,10 352,50 
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179 
5607000034 - Canaleta de 
concreto 9 x 19 x 19 cm (classe 
c - nbr 6136) 

UND 
PREMOLDADO 

PETROLINA 
PREMOLDADO 

PETROLINA 
500 

1,00 500,00 

184 
5607000038 - Cap pvc, serie r, 
dn 100 mm, para esgoto ou águas 
pluviais prediais 

UND KRONA KRONA 25 
8,90 222,50 

185 
5607000039 - Cap pvc, soldável, 
20 mm, para água fria predial 

UND KRONA KRONA 25 
1,19 29,75 

186 
5607000040 - Cap pvc, soldável, 
25 mm, para água fria predial 

UND KRONA KRONA 25 
1,10 27,50 

194 

5607000043 - Capacete de 
segurança aba frontal com 
suspensão de polietileno, sem 
jugular (classe b) 

UND WORKER WORKER 25 

10,20 255,00 

195 
5607000129 - Capacímetro 
digital 

UND WORKER WORKER 24 198,10 4.754,40 
199 5607000047 - Capacitores de 25 UND LUKMA LUKMA 50 25,60 1.280,00 
200 5607000048 - Capacitores de 40 UND LUKMA LUKMA 50 38,10 1.905,00 

202 
5607000050 - Cavador 
articulado 1,20m c/ cabo 

UND TRAMONTINA TRAMONTINA 5 63,85 319,25 

204 
5607000055 - Cerâmica 37 x 59 
cm, pei-3, arielle, linha riviera, 
ref. 440211 cor branca ou similar 

m2. FAMABRAS FAMABRAS 130 
29,00 3.770,00 

205 

5607000137 - Cerâmica 37 x 59 
cm, pei-3, arielle, linha riviera, 
ref. 440211 cor branca ou 
similar. (COTA) 

M2 INCENOR INCENOR 370 

29,00 10.730,00 

206 

5607000057 - Cerâmica 58 x 58 
cm, cor plus madeira, pei-4, ref. 
65620 brilhantes retificado - 
incenor ou similar 

m2. INCENOR INCENOR 500 

29,99 14.995,00 

210 
5607000060 - Chave de fenda 
1/4 x 5" U 

UND TRAMONTINA TRAMONTINA 5 7,40 37,00 

211 
5607000061 - Chave de fenda 
1/4 x 8" 

UND TRAMONTINA TRAMONTINA 5 7,00 35,00 

212 
5607000062 - Chave de fenda 
3/16 x 5" 

UND TRAMONTINA TRAMONTINA 5 11,25 56,25 

217 
5607000067 - Chave de Philips 
3/8 x 10" 

UND TRAMONTINA TRAMONTINA 10 26,00 260,00 
218 5607000068 - Chave grif 10mm UND TRAMONTINA TRAMONTINA 5 25,00 125,00 
219 5607000069 - Chave inglesa 12" UND TRAMONTINA TRAMONTINA 4 41,00 164,00 
220 5606000002 - Chave teste neon UND TRAMONTINA TRAMONTINA 5 10,00 50,00 

222 

5607000071 - Chuveiro comum 
em plástico branco, com cano, 3 
temperaturas, 5500 w 
(110/220v) 

UND KRONA KRONA 25 

45,00 1.125,00 

231 
5607000080 - Clip para cabo de 
aço 

UND WORKER WORKER 50 9,40 470,00 

232 
5607000081 - Cobogo cerâmico 
7 x 39 x 39cm 

UND CERAMICA CEARA CERAMICA CEARA 500 4,75 2.375,00 

236 
5607000085 - Colher de 
pedreiro 

UND TRAMONTINA TRAMONTINA 50 18,10 905,00 

241 

5607000090 - Conector de 
alumínio tipo prensa cabo, bitola 
1", para cabos de diâmetro de 
22,5 a 25 mm 

UND INTELLI INTELLI 50 

12,10 605,00 

247 
5607000095 - Cortador 
profissional de pisos cerâmicos e 
azulejos 900 mm 

UND WORKER WORKER 15 
210,30 3.154,50 

255 
5607000101 - Curva 90 graus, 
longa, de pvc rígido roscavel, de 
1 1/2", para eletroduto 

UND KRONA KRONA 100 
4,45 445,00 

256 
13162 - Curva 90 graus, longa, 
de pvc rígido roscavel, de 2", 
para eletroduto 

UND KRONA KRONA 100 
7,25 725,00 

269 
5607000115 - Curva pvc longa 
90 graus, 40 mm, para esgoto 
predial 

UND KRONA KRONA 150 
4,50 675,00 

270 

5607000116 - Desempenadeira 
de aço dentada 12 x *25* cm, 
dentes 8 x 8 mm, cabo fechado 
de madeira 

UND KRONA KRONA 15 

15,20 228,00 
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271 
5607000118 - Desempenadeira 
de aço lisa 12 x *25* cm com 
cabo fechado de madeira 

UND COLLINS COLLINS 50 
16,30 815,00 

272 
5607000119 - Desempenadeira 
plástica lisa *14 x 27* cm 

UND ROMA ROMA 50 14,00 700,00 
273 5607000120 - Diluente aguarrás LITRO SOLUT SOLUT 500 14,99 7.495,00 

274 

5607000121 - Disco de corte 
diamantado segmentado 
diâmetro de 180 mm para 
esmerilhadeira 7 " 

UND NORTON NORTON 25 

49,90 1.247,50 

275 

5607000122 - Disco de corte 
diamantado segmentado para 
concreto, diâmetro de 110 mm, 
furo de 20 mm 

UND NORTON NORTON 100 

12,10 1.210,00 

276 
5607000123 - Disjuntor bipolar 
10 A, padrão din (linha branca), 
curva b, schneider ou similar. 

UND DECOLUX DECOLUX 5 
41,50 207,50 

277 

5607000124 - Disjuntor bipolar 
16 A, padrão din (linha branca), 
curva b, corrente de interrupção 
5ka, ref.: Siemens 5sx1 ou 
similar. 

UND DECOLUX DECOLUX 5 

46,40 232,00 

278 

5607000125 - Disjuntor bipolar 
20 A, padrão din (linha branca), 
curva b, corrente de interrupção 
5ka, ref.: Siemens 5sx1 ou 
similar. 

UND DECOLUX DECOLUX 5 

18,60 93,00 

279 

5607000126 - Disjuntor bipolar 
25 A, padrão din (linha branca), 
curva c, corrente de interrupção 
5ka, ref.: Siemens 5sx1 ou 
similar. 

UND DECOLUX DECOLUX 5 

46,85 234,25 

280 

5607000127 - Disjuntor bipolar 
32 A, padrão din (linha branca), 
curva de disparo b, corrente de 
interrupção 5ka, ref.: Siemens 
5sx1 ou similar. 

UND DECOLUX DECOLUX 15 

41,45 621,75 

281 

5607000128 - Disjuntor bipolar 
32 A, padrão din (linha branca), 
curva de disparo c, corrente de 
interrupção 10ka, ref.: Siemens 
5sx1 ou similar. 

UND DECOLUX DECOLUX 5 

48,45 242,25 

282 

5610500001 - Disjuntor Bipolar 
40 A, Padrão Din (Linha 
Branca), Curva De Disparo C, 
Corrente De Interrupção 10ka, 
Ref.: Siemens 5sx1 Ou Similar. 

UND DECOLUX DECOLUX 5 

82,40 412,00 

290 

5610500009 - Disjuntor 
Termomagnético Monopolar 70 
A, Padrão Din (Europeu -Linha 
Branca), Curva C, Corrente 5ka 

UND DECOLUX DECOLUX 20 

27,80 556,00 

291 

5610500010 - Disjuntor 
Termomagnético Tripolar 150 
A, Padrão Din (Europeu - Linha 
Branca), Corrente 10 Ka. 

UND DECOLUX DECOLUX 10 

257,00 2.570,00 

294 

5610500013 - Disjuntor Tripolar 
25 A, Padrão Din (Linha 
Branca), Curva De Disparo C, 
Corrente De Interrupção 5ka, 
Ref.: Siemens 5sx1 Ou Similar 

UND DECOLUX DECOLUX 5 

41,99 209,95 

295 

5610500014 - Disjuntor Tripolar 
40 A, Padrão Din (Linha 
Branca), Curva De Disparo C, 
Corrente De Interrupção 5ka, 
Ref.: Siemens 5sx1 Ou Similar. 

UND DECOLUX DECOLUX 5 

60,60 303,00 

296 

5610500015 - Disjuntor Tripolar 
50 A, Padrão Din (Linha 
Branca), Curva De Disparo C, 
Corrente De Interrupção 5ka, 
Ref.: Siemens 5sx1 Ou Similar. 

UND DECOLUX DECOLUX 5 

38,20 191,00 

301 
5610500020 - Eletroduto De Pvc 
Rígido Roscavel De 1 ", Sem 
Luva. 

m. PLASTIVEL PLASTIVEL 50 
7,25 362,50 

311 
5610500030 - Engate / Rabicho 
Flexível Inox 1/2 " X 40 Cm. 

UND KRONA KRONA 50 27,20 1.360,00 
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312 
5610500031 - Enxada Estreita 
*25 X 23* Cm Com Cabo. 

UND TRAMONTINA TRAMONTINA 15 40,45 606,75 

323 
13123 - Facão 20" Em Aço 
Carbono Com Cabo De 
Polipropileno. 

UND TRAMONTINA TRAMONTINA 15 
27,80 417,00 

324 

5610500043 - Fechadura De 
Sobrepor Para Portão, Em Aço 
Inox Com Acabamento 
Cromado, Caixa De 100 Mm, 
Incluindo Chave Tipo Cilindro. 

UND SOPRANO SOPRANO 50 

48,10 2.405,00 

327 

5610500045 - Fecho/Fechadura 
Com Puxador Concha, Com 
Tranca Tipo Trava, Para 
Janela/Porta De Correr (Inclui 
Testa, Fechadura, Puxador) - 
Completa. 

CJ SOPRANO SOPRANO 50 

45,00 2.250,00 

328 

5610500047 - Ferrolho Com 
Fecho/Trinco Redondo, Em Aço 
Galvanizado/Zincado, De 
Sobrepor, Com Comprimento 
De 2" E Espessura Mínima Da 
Chapa De 0,90 Mm, Para Portas 
E Janelas. 

UND SOPRANO SOPRANO 100 

1,99 199,00 

335 

5610500054 - Fita Isolante 
Adesiva Antichama, Uso Ate 
750 V, Em Rolo De 19 Mm X 5 
M. 

UND DECOLUX DECOLUX 100 

3,00 300,00 

359 
5610500079 - Imunizante Para 
Madeira, Incolor. 

LITRO IQUINE IQUINE 150 24,40 3.660,00 

360 

5610500080 - Interruptor 
Simples + Interruptor Paralelo + 
Tomada 2p+T 10a, 250v, 
Conjunto Montado Para Embutir 
4" X 2" (Placa + Suporte + 
Módulos). 

UND PERLEX PERLEX 38 

12,30 467,40 

361 

5610500081 - Interruptor 
Simples 10a, 250v, Conjunto 
Montado Para Embutir 4" X 2" 
(Placa + Suporte + Modulo). 

UND PERLEX PERLEX 250 

4,00 1.000,00 

365 

5610500085 - Inversor De Solda 
Monofásico De 160 A, Potência 
De 5400 W, Tensão De 220 V, 
Turbo Ventilado, Proteção Por 
Fusível Térmico, Para Eletrodos 
De 2,0 A 4,0 Mm. 

UND VONDER VONDER 5 

625,00 3.125,00 

369 

5610500089 - Joelho De 
Redução, Pvc Soldável, 90 
Graus, 25 Mm X 20 Mm, Para 
Água Fria Predial. 

UND PLASTIVEL PLASTIVEL 15 

2,00 30,00 

370 

5610500090 - Joelho De 
Redução, Pvc Soldável, 90 
Graus, 32 Mm X 25 Mm, Para 
Água Fria Predial. 

UND PLASTIVEL PLASTIVEL 15 

3,00 45,00 

378 
5610500098 - Joelho Pvc, 
Soldável, Pb, 45 Graus, Dn 40 
Mm, Para Esgoto Predial. 

UND PLASTIVEL PLASTIVEL 100 
1,84 184,00 

379 
5610500099 - Joelho Pvc, 
Soldável, Pb, 45 Graus, Dn 50 
Mm, Para Esgoto Predial. 

UND PLASTIVEL PLASTIVEL 100 
2,85 285,00 

383 
5610500103 - Joelho, Pvc 
Soldável, 45 Graus, 25 Mm, Para 
Água Fria Predial. 

UND PLASTIVEL PLASTIVEL 15 
0,99 14,85 

384 
5610500104 - Joelho, Pvc 
Soldável, 45 Graus, 32 Mm, Para 
Água Fria Predial. 

UND PLASTIVEL PLASTIVEL 25 
4,10 102,50 

394 
5610500114 - Lâmina De Serra 
1/2x12". 

UND STARRET STARRET 550 7,15 3.932,50 

395 
5610500115 - Lâmpada Led 10 
W Bivolt Branca, Formato 
Tradicional (Base E27). 

UND NITROLUX NITROLUX 250 
3,89 972,50 

397 
5610500117 - Lâmpada Vapor 
Metálico Ovoide 150 W, Base 
E27/E40. 

UND GLIGHT GLIGHT 200 
23,90 4.780,00 

398 
5610500118 - Lâmpada Vapor 
Metálico Tubular 400 W (Base 
E40). 

UND GLIGHT GLIGHT 200 
49,99 9.998,00 
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401 

5610500121 - Lavatório / Cuba 
De Embutir, Oval, De Louca 
Branca, Sem Ladrão, Dimensões 
*50 X 35* Cm (L X C). 

UND JAPI JAPI 50 

59,99 2.999,50 

404 
5610500124 - Lima Triangular 
150 Mm 6 Pol, Cabo De Madeira 
(Amolar). 

UND TRAMONTINA TRAMONTINA 15 
27,70 415,50 

407 
5610500127 - Lixa D'agua Em 
Folha, Grão 100. 

UND ROMA ROMA 750 1,70 1.275,00 

409 
5610500129 - Lixa Em Folha 
Para Parede Ou Madeira, 
Número 120, Cor Vermelha. 

UND ROMA ROMA 1000 
0,75 750,00 

410 
5610500130 - Lona Plástica 
Pesada Preta, E = 150 Micra. 

M2 MAX LONA MAX LONA 100 0,99 99,00 

463 

5610600031 - Manta liquida de 
base asfáltica modificada com a 
adição de elastômeros diluídos 
em solvente orgânico, aplicação 
a frio (membrana 
impermeabilizante asfáltica) 

KG VEDACIT VEDACIT 200 

14,99 2.998,00 

470 
5610600038 - Máscara de feltro 
s/val 2500 - atlas ou similar 

UND TRAMONTINA TRAMONTINA 50 1,49 74,50 

474 
5610600178 - Massa corrida a 
base pva (coralar ou similar) 
(COTA) 

UND SBRAZ SBRAZ 520 
45,00 23.400,00 

475 
13181 - Massa plástica para 
mármore/granito 

UND IBERE IBERE 50 25,99 1.299,50 

477 
13182 - Mictório louça branca c/ 
sifão integrado (deca - ref. m-
712 ou similar) 

UND CELIT CELIT 10 
189,99 1.899,90 

484 13187 - Multi teste digital UND LUKMA LUKMA 9 51,70 465,30 
485 5610600048 - Napa m. SKIL SKIL 7 18,45 129,15 

487 
13188 - Nipel pvc, roscavel, 
3/4", água fria predial 

UND PLAST PLAST 81 1,40 113,40 

503 
5610600066 - Parafuso p/ vaso 
sanit. cabeça sext. cromada c/ 
bucha 

UND WORKER WORKER 250 
16,35 4.087,50 

504 5610600067 - Passa fio UND WORKER WORKER 50 12,99 649,50 

507 
5610600070 - Pedra britada n. 1 
(9,5 a 19 mm) posto 
pedreira/fornecedor, sem frete 

M3 
BRITADEIRA 
PETROLINA 

BRITADEIRA 
PETROLINA 

25 
69,99 1.749,75 

508 

5610600071 - Pedra granítica ou 
basáltica irregular, faixa 
granulométrica 100 a 150 mm 
para pavimentação ou 
calcamento poliédrico, posto 
pedreira / fornecedor (sem frete) 

m3. 
BRITADEIRA 
PETROLINA 

BRITADEIRA 
PETROLINA 

10 

69,99 699,90 

509 
5610600072 - Peneira para areia 
de ø 50cm 

UND TRAMONTINA TRAMONTINA 15 18,30 274,50 

510 
5610600073 - Pia de cozinha em 
aço inox 1,40x0,60m c/ 1 cuba, 
sem válvula (padrão comercial) 

UND CASA DAS PEDRAS CASA DAS PEDRAS 10 
283,35 2.833,50 

511 
5610600074 - Pia de cozinha em 
aço inox 1,80x0,60m c/ 2 cubas, 
sem válvula (padrão comercial) 

UND CASA DAS PEDRAS CASA DAS PEDRAS 10 
399,00 3.990,00 

526 
5610600089 - Pistola plástica p/ 
silicone 

UND WORKER WORKER 43 50,00 2.150,00 

528 
5610600091 - Plug Modular crt 
6x4rj11 

UND PLERLEX PLERLEX 151 19,99 3.018,49 
531 5610600093 - Pó de brita m3. BRITADORPETROLINA BRITADORPETROLINA 29 50,00 1.450,00 

535 

5610600097 - Porta de 
compensado: 0,90cm de largura; 
2,10m de comprimento; 3,5cm 
de espessura 

UND CAS DAS PORTAS CAS DAS PORTAS 25 

149,99 3.749,75 

541 
5610600105 - Prego de aço 
polido com cabeça 15 X 15 (1 
1/4 X 13) 

KG ACELOMITAL ACELOMITAL 50 
15,99 799,50 

545 
5610600107 - Prego de aço 
polido com cabeça 22 X 48 (4 
1/4 X 5) 

KG ACELOMITAL ACELOMITAL 50 
14,20 710,00 

548 

5610600110 - Protetor auditivo 
tipo plug de inserção com 
cordão, atenuação superior a 15 
DB 

UND TRAMONTINA TRAMONTINA 15 

1,49 22,35 
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551 

5610600113 - Quadro de 
distribuição com barramento 
trifásico, de embutir, em chapa 
de aço galvanizado, para 12 
disjuntores din, 100 a 

UND KALIPSON KALIPSON 10 

276,25 2.762,50 

553 

5610600150 - QUADRO DE 
DISTRIBUIÇÃO SEM 
BARRAMENTO, EM PVC, DE 
EMBUTIR, PARA 3 
DISJUNTORES NEMA OU 4 
DISJUNTORES. 

UND FAME FAME 221 

29,99 6.627,79 

559 

5610600119 - Reator 
interno/integrado para lâmpada 
vapor metálico 400 w, alto fator 
de potencia 

UND DEMAP DEMAP 100 

99,99 9.999,00 

560 
5610600151 - REATOR P/1 
LAMPADA VAPOR DE 
MERCURIO 250W USO EXT 

UND DEMAP DEMAP 100 
24,65 2.465,00 

561 
5610600121 - Rebite de 
alumínio vazado de repuxo, 3,2 
x 8 mm (1kg = 1025 unidades) 

KG KRONA KRONA 1 
49,50 49,50 

562 
5610600122 - REBITE POP 
ALUMÍNIO 3 X 12 MM 

UND KRONA KRONA 245 27,35 6.700,75 

565 

13892 - REFLETOR SIMPLES 
LED 100W DE POTÊNCIA, 
BRANCO FRIO, 6500K, 
BIVOLT, MARCA G-LIGHT 
OU SIMILAR 

UND DEMAP DEMAP 50 

79,80 3.990,00 

569 

5610600155 - REFLETOR 
SLIM LED 300W DE 
POTÊNCIA, BRANCO FRIO, 
6500K, AUTOVOLT, MARCA 
G-LIGHT OU SIMILAR 

UND GLIGHT GLIGHT 15 

199,00 2.985,00 

571 

5610600156 - REGISTRO DE 
ESFERA, PVC, COM 
VOLANTE, VS, SOLDAVEL, 
DN 20 MM, COM CORPO 
DIVIDIDO 

UND CRISTAL CRISTAL 100 

13,99 1.399,00 

572 

5610600157 - REGISTRO DE 
ESFERA, PVC, COM 
VOLANTE, VS, SOLDAVEL, 
DN 25 MM, COM CORPO 
DIVIDIDO 

UND CRISTAL CRISTAL 100 

18,30 1.830,00 

573 

5610600158 - REGISTRO DE 
ESFERA, PVC, COM 
VOLANTE, VS, SOLDAVEL, 
DN 32 MM, COM CORPO 
DIVIDIDO 

UND CRISTAL CRISTAL 50 

25,99 1.299,50 

579 

5610700012 - Registro pressão 
com acabamento e canopla 
cromada, simples, bitola 3/4 " 
(ref. 1416) 

UND CRISTAL CRISTAL 50 

49,99 2.499,50 

586 

5610600180 - Ripa aparelhada 
*1,5 x 5* cm, em maçaranduba, 
angelim ou equivalente da região 
(COTA) 

m. COMAPA COMAPA 700 

2,99 2.093,00 

590 
13192 - Rolo de espuma para 
pintura 5cm com suporte 

UND ROMA ROMA 100 1,99 199,00 

596 
5610700024 - Selador acrílico 
opaco premium interior/exterior 

L. SBBRAZ SBBRAZ 250 
6,99 1.747,50 

604 
5608000425 - SODA 
CAUSTICA 300 G. 

Und. SOLUT SOLUT 50 9,99 499,50 

605 

5610600166 - SOLDA EM 
VARETA FOSCOPER, D = 
*2,5* MM X COMPRIMENTO 
500 MM 

UND SOLUT SOLUT 3 

182,20 546,60 

615 

5610700042 - Tabua não 
aparelhada *2,5 x 20* cm, em 
maçaranduba, angelim ou 
equivalente da região - bruta 

m. COMAPA COMAPA 50 

12,99 649,50 

619 
13195 - Tanque simples em 
mármore sintético com coluna, 
capacidade *22* l, *60 x 46* cm 

UND DISMEL DISMEL 25 
228,00 5.700,00 

627 
5610700050 - Te sanitário, pvc, 
dn 50 x 50 mm, serie normal, 
para esgoto predial 

UND KRONA KRONA 100 
5,00 500,00 
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628 
5610700051 - Te soldável, pvc, 
90 graus, 20 mm, para água fria 
predial (nbr 5648) 

UND KRONA KRONA 100 
0,75 75,00 

629 
5610700052 - Te soldável, pvc, 
90 graus, 25 mm, para água fria 
predial (nbr 5648) 

UND KRONA KRONA 100 
0,90 90,00 

630 
13199 - Te soldável, pvc, 90 
graus, 32 mm, para água fria 
predial (nbr 5648) 

UND KRONA KRONA 115 
2,85 327,75 

635 

5607000140 - Telha cerâmica 
tipo colonial, simples, não 
resinada, comp=46,00cm, 26,00 
un/m², marca união ou similar. 
(COTA) 

UND ETERNIT ETERNIT 2000 

0,79 1.580,00 

651 
13209 - Tinta látex, acrílica 
standard, cor branca 

LT SBRAZ SBRAZ 175 10,99 1.923,25 

652 
9909901909 - Tinta látex, 
acrílica super premium, cor 
branco fosco 

LT SBRAZ SBRAZ 246 
19,99 4.917,54 

653 
13210 - Tinta mineral 
impermeável em pó, branca 

KG SBRAZ SBRAZ 100 1,90 190,00 

657 

13212 - Tomada 2p+t 10a, 250v, 
conjunto montado para embutir 
4" x 2" (placa + suporte + 
modulo) 

UND PERLEX PERLEX 250 

4,20 1.050,00 

658 
13213 - Tomada 2p+t 10a, 250v, 
conjunto montado para sobrepor 
4" x 2" (caixa + modulo) 

UND PERLEX PERLEX 25 
8,45 211,25 

660 

9909901915 - Tomada rj11, 2 
fios, conjunto montado para 
embutir 4" x 2" (placa + suporte 
+ modulo) 

UND PERLEX PERLEX 15 

12,35 185,25 

663 

9909901917 - Tomada tripla 
2p+t 10a, 250v, conjunto 
montado para embutir 4" x 2" 
(placa + suporte + modulo) 

UND PERLEX PERLEX 150 

8,00 1.200,00 

665 
9909901919 - Torneira de inox 
para bebedouro 

UND ICO METAIS ICO METAIS 50 43,45 2.172,50 

673 

9909901927 - Tubo aço carbono 
com costura, nbr 5580, classe l, 
dn = 25 mm, e = 2,65 mm, 2,02 
kg/m 

m. TELEAÇO TELEAÇO 50 

16,35 817,50 

682 

5610700061 - Tubo de descida 
externo de pvc para caixa de 
descarga externa alta - 40 mm x 
1,60 m 

UND KRONA KRONA 50 

9,99 499,50 

683 
13216 - Tubo pvc serie normal, 
dn 100 mm, para esgoto predial 
(nbr 5688) 

m. KRONA KRONA 100 
11,60 1.160,00 

685 
13218 - Tubo pvc serie normal, 
dn 50 mm, para esgoto predial 
(nbr 5688) 

m. KRONA KRONA 150 
7,99 1.198,50 

687 
13220 - Tubo pvc, soldável, dn 
20 mm, água fria (nbr-5648) 

m. KRONA KRONA 300 2,39 717,00 

689 
5610700062 - Tubo pvc, 
soldável, dn 32 mm, água fria 
(nbr-5648) 

m. KRONA KRONA 150 
4,99 748,50 

691 
5610700063 - Tubo pvc, 
soldável, dn 50 mm, para água 
fria (nbr-5648) 

m. KRONA KRONA 100 
9,99 999,00 

706 

13230 - Vaso sanitário com 
caixa de descarga acoplada, 
linha infantil, 6 lt, branca, celite 
ou similar 

UND CELIT CELIT 5 

599,00 2.995,00 

710 
13232 - Vedação para saída de 
vaso sanitário d= 100 mm 

UND VEDA VASO VEDA VASO 100 1,00 100,00 

714 
13234 - Viga *7,5 x 10* cm em 
pinus, mista ou equivalente da 
região - bruta 

m. COMAPA COMAPA 75 
12,30 922,50 

716 
9909901931 - Vigota pré-
moldada em concreto armado 
0.10 x 0.15 m 

m. 
PREMOLDADO 

PETROLINA 
PREMOLDADO 

PETROLINA 
100 

45,00 4.500,00 
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7. CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
7.1. O Contrato terá validade de 12 (meses), contados da data da confecção deste instrumento 
grafado na última página, limitando-se aos devidos créditos orçamentários, nos termos do art. 57, 
caput e inciso I, da Lei 8.666/93, salvo os casos previamente estabelecidos em lei, especialmente os 
ditames do art. 57, incisos I, II, IV e V da Lei nº. 8.666/93. 
 
8. CLÁUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
8.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 
8.2. A apresentação da Nota Fiscal de fatura deverá estar em total conformidade com o presente 
instrumento contratual e sua proposta, e deverá ser acompanhada dos documentos previstos no art. 
29 da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores, com vigência na data de protocolo na 
administração pública, e deverá especificar o valor do crédito por empenho e o valor da taxa de 
administração. 
8.3. Apresentar relação de Documentos solicitação na Habilitação Jurídica, Fiscal e Técnica descrita 
no edital de licitação da qual decorre este instrumento contratual. 
8.4. Apresentar cópia do presente Contrato somados aos seus aditivos quando houver. 
8.5. Todos os pagamentos serão realizados na C/C 8573-3- X,  AG 226-7 – Banco do Brasil. 
8.6. O pagamento ocorrerá em até 30 (trinta) dias corridos, nos termos do art. 40, inciso XIV, alínea 
“a”, da Lei nº. 8.666/93, a contar da efetiva liquidação da despesa, nos termos do caput do art. 62 e 
art. 63 da Lei nº. 4.320/64. 
8.7. Na hipótese da aplicação de multas, só será permitido a liquidação da Nota Fiscal e a efetuação 
do pagamento após comprovação de recolhimento aos cofres públicos das multas aplicadas. 
 
9. CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE DE PREÇOS 
9.1. Visando à adequação aos novos preços praticados no mercado, desde que solicitado pela 
CONTRATADA e observado o interregno mínimo de 01 (um) ano contado na forma apresentada no 
subitem que se seguirá, o valor consignado neste Termo de Contrato será repactuado, competindo à 
CONTRATADA justificar e comprovar a variação dos custos, apresentando memória de cálculo e 
planilhas apropriadas para análise e posterior aprovação da CONTRATANTE. 
9.2. Quando o reajuste se referir aos demais custos, a CONTRATADA demonstrará a variação por meio 
de Planilha de Custos e Formação de Preços e comprovará o aumento dos preços de mercado do objeto 
abrangidos, considerando-se: 

9.2.1. Os preços praticados no mercado ou em outros contratos da Administração;  
9.2.2. As particularidades do contrato em vigência;  
9.2.3. A nova planilha com variação dos custos apresentados;  
9.2.4. Indicadores setoriais, tabelas de fabricantes ou fornecedores, valores oficiais de 

referência, tarifas públicas ou outros equivalentes;  
9.2.5. Índice específico, setorial ou geral, que retrate a variação dos preços relativos ao 

aumento do preço, desde que devidamente individualizada na Planilha de Custos e 
Formação de Preços da Contratada. 

9.3. A CONTRATANTE poderá realizar diligências para conferir a variação de custos alegada pela 
CONTRATADA. 
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9.4. Os efeitos financeiros do reajuste ficarão restritos exclusivamente aos itens que a motivaram, e 
apenas em relação à diferença porventura existente. 
9.5. A decisão sobre o pedido de reajuste deve ser proferida no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, 
contados a partir da solicitação e do fornecimento dos comprovantes de variação dos custos. 
9.6. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a CONTRATADA não cumprir os 
atos ou apresentar a documentação solicitada pela CONTRATANTE para a comprovação da variação 
dos custos. 
 
10. CLÁUSULA NONA - DO ÍNDICE DE REAJUSTE DE PREÇO  
10.1. O reajuste corresponderá ao preço estimado no edital e o preço ofertado, aplicado sobre o valor 
médio da época do reajuste; 
10.2. O reajuste poderá ocorrer a pedido da CONTRATADA ou por iniciativa da CONTRATANTE, ficando 
a CONTRATADA obrigada a realizar o reajuste até o percentual estabelecido pela Lei Federal 
8.666/1993; 
10.3.  O reajuste poderá ter como base índices de preços oficiais, devendo a administração adotar o 
IPCA que deverá ser apresentado memorial de cálculo realizado por profissional registrado no 
Conselho Regional de Economia, ou no Conselho Regional de Contabilidade ou em Software 
desenvolvido pelo Banco Central do Brasil ou Receita Federal do Brasil para tais fins de cálculo. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA - DO APOSTILAMENTO 
11.1. A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio 
contrato, as atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições de 
pagamento nele previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o 
limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do contrato, podendo ser registrados por 
simples apostila, dispensando a celebração de aditamento, nos termos do art. 65, § 8º da Lei Federal 
nº 8.666/1993; 
11.2. As apostilas deverão ser realizadas pela autoridade competente ou fiscal do contrato, sendo de 
sua inteira responsabilidade realizar as anotações no verso da primeira folha deste instrumento, no 
lado esquerdo, devendo conter de forma sucinta e clara: a alteração, data, local e assinatura do autor. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DO EMPENHO 
Os recursos para cobertura das despesas, decorrentes da execução do objeto contratado, correrão à 
conta do Programa de Trabalho consignado no Orçamento do Município:  
 
Órgão: 03 
Unidade Orçamentária: 0606  
Projeto Atividade: 2045/2047/2084/2085/2086/2087/2088/2089/2117/2118/2125/2136/2139/   
2140  
Elemento de Despesa:339030  
Fonte: 15001002 / 1600000 
 
12.1. As despesas do ano subsequente estarão submetidas à dotação orçamentária própria prevista 
para atendimento a presente finalidade, a ser consignada à Lei Orçamentária do Município. 
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13. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
13.1. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto deste Contrato, utilizando-se de 
empregados treinados, sem antecedentes criminais por improbidade ou prevaricação e de bom nível 
moral na prestação dos serviços em conformidade com o objeto. 
13.2. Prestar esclarecimento a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a 
envolvam, bem como relatar toda e qualquer irregularidade observada em função da execução do 
objeto, bem assim tomar providências necessárias imediatas para a correção, evitando repetição dos 
fatos. 
13.3. Acatar as orientações do Fiscal do Contrato ou seu representante legal, sujeitando-se a mais 
ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE. 
13.4. Zelar para que sejam cumpridas as normas relativas à segurança e a prevenção de acidentes. 
13.5. Recrutar, em seu nome e sob sua inteira responsabilidade, os empregados necessários à 
perfeita execução dos objetos, cabendo-lhe arcar com todos os encargos sociais previstos na legislação 
vigente e de quaisquer outros decorrentes de sua condição de empregadora, sem qualquer 
solidariedade com a CONTRATANTE, ficando vinculada, se motivadamente for necessário, por força 
de exigência dos Controles externo e/ou interno, apresentar ao Fiscal do Contrato comprovação do 
recolhimento do FGTS, INSS, referente à força de trabalho alocado nas atividades, objeto do Contrato, 
sob pena de não serem liberados os pagamentos das faturas apresentadas pela CONTRATADA. 
13.6. Dispor de quadro de pessoal suficiente para garantir a execução do objeto – cumprindo os 
prazos previstos neste instrumento, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, 
licença, falta ao trabalho, demissão e outras análogas obedecidas às disposições da legislação 
trabalhista vigente. 
13.7. Manter, para atendimento dos pedidos, prepostos durante todo o período de vigência do 
Contrato, sem ônus para a CONTRATANTE. 
13.8. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer 
assunto de interesse da CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da 
execução do objeto do Termo de Referência, devendo orientar os empregados nesse sentido. 
13.9. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
13.10. Não vincular o pagamento dos salários e demais vantagens de seus empregados ao pagamento 
da fatura, pela CONTRATANTE. 
13.11. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato, sob pena de rescisão contratual, sem prejuízo das demais 
sanções; 
13.12. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, relacionadas a esse 
processo licitatório e respectiva apólice de seguro, originariamente ou vinculados por prevenção, 
conexão ou continência; 
13.13. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 
específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus 
empregados no desempenho de suas funções ou em conexão com eles, ainda que acontecido em 
dependência da CONTRATANTE. 
13.14. Assumir todos os possíveis danos físicos e materiais causados a CONTRATANTE ou a terceiros, 
advindo de imperícia, negligência, imprudência ou desrespeito às normas de segurança, quando da 
execução de suas funções; 
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13.15. É vedada à veiculação de publicidade acerca deste contrato, assim como a reprodução, 
divulgação ou utilização de quaisquer informações de que os profissionais alocados tenham tomado 
ciência em razão da execução dos serviços prestados, sem o consentimento, por escrito, do Gestor do 
Contrato e/ou da CONTRATANTE; 
13.16. Realizar os fornecimentos em conformidade e no prazo estabelecido neste instrumento. 
13.17. Acompanhar o controle dos contratos, se responsabilizando pelas entregas em quantidades 
maiores do que as estabelecidas no instrumento contratual sem a devida formulação legal, fora do 
estabelecido no contrato etc., em todos os casos, a prestação em excesso não cria ônus para a 
administração, não cabendo a CONTRATADA realizar qualquer cobrança. 
13.18. Comunicar imediatamente a CONTRATANTE, por escrito, qualquer irregularidade que 
comprometa ou inviabilize o fornecimento do objeto. 
13.19. Comprovar a regularidade junto ao Ministério do Trabalho – Delegacia Regional do Trabalho, 
por meio da apresentação dos recibos do Cadastro Geral de Empregados e Desempregados – CAGED, 
relativo mês da prestação do serviço constante da fatura (Lei nº 4.923/65);  
13.20. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação; 
13.21. A contratada tem a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, 
em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, nos termos do inciso XIII, art. 55 da Lei Federal nº 8.666/1993, 
podendo a qualquer tempo o gestor do contrato diligenciar a apresentação de qualquer documento 
previsto no edital; 
13.22. O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 
13.23. O contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato. 
13.24. A inadimplência do contratado, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 
não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o 
objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso das obras e edificações, inclusive perante o 
Registro de Imóveis. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
14.1. Supervisionar a execução da prestação do objeto, promovendo o acompanhamento e a 
fiscalização sob os aspectos quantitativos e qualitativos, nos termos do art. 67 da Lei n.º 8.666/93 e 
suas alterações. 
14.2. Notificar, por escrito e verbalmente, à CONTRATADA sobre a ocorrência de eventuais 
imperfeições no curso de prestação do objeto, fixando prazo para a sua correção. 
14.3. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações 
dentro das normas e condições contratuais. 
14.4. Prestar à CONTRATADA todas as informações solicitadas e necessárias para o cumprimento do 
objeto; 
14.5. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com as obrigações 
assumidas pela empresa na sua proposta. 
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14.6. Colocar à disposição da CONTRATADA os elementos e informações necessárias à execução do 
objeto; 
14.7. Não permitir que o pessoal da CONTRATADA execute tarefas em desacordo com as condições 
preestabelecidas. 
14.8. Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, dos serviços a serem prestados. 
14.9. Realizar Auditoria por meio do Sistema de Controle Interno em todos os procedimentos 
realizados pela CONTRATADA, sempre que entender necessário; 
14.10. Requerer dos representantes técnicos da empresa, do administrador e demais profissionais 
informações pertinentes a execução do contrato, que deverá ser fornecida de imediato com carência 
máxima de 24 (vinte e quatro) horas; 
14.11. Atestar a prestação dos serviços, quando apresentadas na forma estabelecida neste Termo, e 
após atesto e visto do Sistema de Controle Interno. 
14.12. Deduzir e recolher os tributos devidos na fonte sobre os pagamentos efetuados à 
CONTRATADA. 
14.13. Efetuar o pagamento mensal devido pela perfeita prestação dos serviços, desde que cumpridas 
todas as formalidades e exigências do contrato. 
14.14. Aplicar multas ou penalidades, quando do não cumprimento do contrato ou ações previstas 
neste Termo; 
14.15. Fazer deduzir diretamente da fonte multas e demais penalidades previstas neste instrumento; 
14.16. Atuar com poder de império suspendendo a execução do contrato sem ônus para a 
administração a qualquer tempo, resguardando a CONTRATADA de seus direitos adquiridos; 
14.17. Rejeitar os serviços em desconformidade com o presente instrumento; 
14.18. Rescindir o presente instrumento “unilateralmente” ou “bilateralmente” por conveniência e 
oportunidade nos termos da legislação vigente; 
14.19. Suspender a execução do contrato a qualquer tempo que for detectado fraude no processo 
licitatório que decorreu este instrumento; 
14.20. Suspender, sem danos para a administração, a execução do contrato se a CONTRATADA se 
envolver em escândalos que mancham a sua reputação ética e moral, até conclusão de processo 
administrativo que deverá iniciar de ofício sob penas de responsabilidade para o gestor do contrato; 
14.21. Rescindir unilateralmente o presente instrumento na hipótese das contas de o gestor serem 
reprovadas no Tribunal de Contas dos Municípios da Bahia - TCM, em decorrências de erros, imperícias 
e demais vícios que decorra de mau assessoramento, execução, inexecução, inércia, prevaricação por 
parte da CONTRATADA, desde que devidamente comprovada a culpa ou o dolo por meio de processo 
administrativo, sendo assegurado a contraditória e ampla defesa. 
14.22. Abrir processo administrativo sempre que entender necessário para apuração de fatos que 
possam acarretar prejuízos para a administração, e constatado o dano ou a mera expectativa de dano, 
rescindir unilateralmente o presente instrumento, sendo assegurado o pagamento do serviço 
prestado, nos termos da legislação em vigor. 
14.23. A Administração Pública não responde solidariamente com o contratado pelos encargos 
previdenciários resultantes da execução do contrato, nos termos do art. 31 da Lei nº 8.212, de 24 de 
julho de 1991. 
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
15.1. A execução do Contrato, nos termos do § 1º do art. 67 da lei nº 8.666/93, será acompanhada 
e fiscalizada por servidores especificamente designados, por Portaria, como Representantes da 
Administração, que anotará, em registro próprio, todas as ocorrências verificadas, adotando as 
providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais. 
15.2. O Fiscal deste contrato será OZAIRO JOSÉ RIBEIRO, CPF: 310.026.685-49, lotado na Secretaria 
Municipal de Saúde, assumindo total responsabilidade pela execução do presente instrumento, ou 
profissional designado por meio de portaria ou decreto especifica que deverá ser juntada 
posteriormente a este instrumento. 
15.3. Compete ao Sistema de Controle Interno fiscalizar a execução do presente contrato, inclusive 
fiscalizar as ações ou omissões do fiscal do contrato definido na cláusula anterior, e informar a 
autoridade competente ou preposto qualificado como representante da contratante os atos 
praticados pelo fiscal, assim como responder solidariamente pelas ações, omissões ou inércia na 
fiscalização do presente instrumento, sendo plenamente proibido a fiscalização de contratos por 
amostragem. 

 
16. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
16.1. Com fundamento no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002 e arts. 86 e 87 da Lei nº. 8.666/93 ficarão 
impedidas de licitar e contratar com o Município pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantida a ampla 
defesa, sem prejuízo das multas previstas neste Termo/Contrato e demais cominações legais, a 
CONTRATADA que: 

16.1.1. Apresentar documentação falsa; 
16.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
16.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
16.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida no contrato; 
16.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 
16.1.6. Fizer declaração falsa; 
16.1.7. Cometer fraude fiscal; 
16.1.8. Descumprimento das demais cláusulas; 
16.1.9. Contribuir por imperícia e negligência ou prevaricação; 
16.1.10. Perder prazos juntos aos órgãos fiscalizadores, inclusive o poder legislativo municipal e 
o Sistema de Controle Interno do Município; 
16.1.11. Ou incorrer em quaisquer práticas contidas nos artigos 296 a 305, 397, 308, 311-A, 317 e 
319 do Decreto-Lei 2.848 de 07 de dezembro de 1940. 

16.2. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado à licitante vencedora o 
contraditório e a ampla defesa que deverá ser apresentado no prazo de 03 dias. 
16.3. Sem prejuízo das sanções previstas no item anterior, com fundamento nos artigos 86 e 87 da 
Lei nº 8.666/93, a CONTRATADA ficará sujeita, no caso de atraso injustificado, assim considerado pela 
Administração, inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, as seguintes aplicações: 

16.3.1. Advertência: 
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16.3.1.1. São motivos para advertência: comportamento dos funcionários e colaboradores 
incompatível com as regras da sociedade, tais como uso de linguagem obscena, indelicada que 
exponha funcionários públicos ao ridículo e desonra.   
16.3.2. Multa de: 

16.3.2.1. 1,00 % (um por cento) ao dia sobre o valor total do pedido, no caso de atraso injustificado 
para atendimento dos prazos estabelecidos até o limite de cinco dias corridos; 
16.3.2.2. 3,00% (três por cento) ao dia sobre o valor total do pedido após o décimo dia de perda do 
prazo no atraso injustificado, até o limite de cinco dias; 
16.3.2.3. 5,00% (cinco por cento) sobre o valor total do pedido para atrasos superior a 10 dias e 
suspensão imediata do contrato; 
16.3.2.4. 10,00% (dez por cento) sobre o valor total do contrato para empresas que cometer atos 
públicos de racismo, discriminação por orientação sexual, religião, raça, cor, política e qualquer tipo 
de discriminação prevista em lei, incluindo apologia ao crime, a atos contra as instituições 
democráticas e apologia ao terrorismo e ao nazismo nos termos da Lei Federal 7.716/1989. 
16.3.3. Suspensão: 
16.3.3.1. A suspensão da execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo 
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente 
imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses 
casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação 
16.3.3.2. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 
decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo 
em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao 
contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja 
normalizada a situação; e 
16.3.3.3.  A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução de 
obra, serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais 
especificadas no projeto. 
16.3.4. Rescisão contratual: 
16.3.4.1. Rescisão Unilateral do presente instrumento nos termos do art. 77 a 79, inciso I, da Lei 
8.666/93 se dará quando: 

16.3.4.1.1.  Não houver cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou 
prazos; 
16.3.4.1.2. Houver cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e 
prazos; 
16.3.4.1.3.   Houver lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 
impossibilidade da conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos prazos estipulados; 
16.3.4.1.4. Houver o atraso injustificado no início da obra, serviço ou fornecimento; 
16.3.4.1.5. Houver a paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia 
comunicação à Administração 
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16.3.4.1.5.1. Em todos os casos de comunicação, está no terá efeitos quando houver 
deferimento do pedido pelo gestor do contrato; 
16.3.4.1.6. Houver a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado 
com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação, não admitidas no edital e no contrato; 
16.3.4.1.7.   Houver o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada 
para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores 
16.3.4.1.8.   Houver o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas em registro 
próprio; 
16.3.4.1.9. Houver a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
16.3.4.1.10. Houver a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
16.3.4.1.11. Houver a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 
empresa, que prejudique a execução do contrato; 
16.3.4.1.12.   Houver razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, 
justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 
subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; e 
16.3.4.1.13. Houver a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente 
comprovada, impeditiva da execução do contrato. 
16.3.4.1.14. Houver processamento de nova licitação com as mesmas condições e obtenção 
de preços inferior ao fixando neste instrumento, mesmo estando o presente em vigência; 
16.3.4.1.15. Não prestação da caução prevista neste instrumento no prazo previsto; 
16.3.4.1.16. Praticar perjúrio por meio de seus sócios, contador responsável ou preposto, além 
das penalidades previstas no art. 342 do Código Penal Brasileiro. 
16.3.4.1.17. Se for constatado por meio de auditoria ou pelo sistema de Controle interno o 
pagamento de combustíveis ou gás GLP com preço superior ao praticado pra os demais clientes; 

16.4. O valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento subsequente, sendo 
ainda aplicado juros de mora de 1,00% (um por cento) ao mês. 
16.5. Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado do seguro caução 
previsto neste instrumento. 
16.6. após o regular processo administrativo, será: descontado de pagamentos eventualmente 
devidos pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, ou protestado em cartório de protestos, SERASA e SPC. 
16.7. As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente, exceto as 
multas escalonadas por datas, e a multa de advertência. 
16.8. No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da defesa 
prévia, o CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor correspondente à multa, até a decisão final 
da defesa prévia. Caso a defesa prévia seja aceita, ou aceita parcialmente, pelo CONTRATANTE, o valor 
retido correspondente será depositado em favor da CONTRATADA, em até 05 (cinco) dias úteis a contar 
da data da decisão final da defesa apresentada. 
16.9. Caracteriza-se como falta grave, compreendida como falha na execução do contrato, o não 
recolhimento do FGTS dos empregados e das contribuições sociais previdenciárias, bem como o não 
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pagamento do salário, do vale-transporte e do auxílio alimentação, que poderá dar ensejo à rescisão 
do contrato, sem prejuízo da aplicação das multas e da declaração de impedimento para licitar e 
contratar com o município, nos termos do art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002. 
16.10. A Aplicação da penalidade de rescisão contratual ou suspensão repercutirá sobre todos os 
demais atos pertencentes ao mesmo contratante. 
16.11. O Contrato será rescindido unilateralmente se a contratada ou qualquer de seus sócios forem 
condenados pelos crimes previstos no arts. 89 a 88 da Lei Federal 8.666/1993 ou lei que tenha a 
substituir os presentes crimes em especial a nova lei de licitações e contrato que tramita no Congresso 
Nacional; os crimes previstos na Lei Federal 8.137/990; os crimes definidos na Lei Federal 8.429/992 e 
demais crimes contra a ordem pública; 
16.12. Havendo suspensão contratual, será dado aviso com antecedência mínimo de 05 dias e 
máximo de 08 dias corridos, nos termos do art. 599, § único do Código Civil - CC e art. 109, I ‘e’ e ‘f’ da 
Lei Federal 8.666/1993, no que for melhor conveniente para a administração em manifesta 
observância ao poder de império da administração pública. 
 
17.  CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS DIREITOS DA ADMINISTRAÇÃO 
17.1. O inadimplemento de cláusula estabelecida neste Contrato, por parte da CONTRATADA, 
assegurará ao CONTRATANTE o direito de rescindi-lo, mediante notificação via Diário Oficial quando 
fracassados outros meios. 
17.2. Os casos de rescisão contratual comprovada as hipóteses previstas no art. 77 e 78 da Lei 
Federal 8.666/1993, serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia 
e ampla defesa. 
17.3. Na rescisão contratual deverá ser considerada a natureza e a gravidade da infração cometida 
e os danos que dela provierem para a Administração Pública. 
17.4. Havendo rescisão nos termos dos incisos I a VIII do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/1993, a 
Administração fará execução imediata do valor da apólice ou caução; 
17.5. Ao CONTRATANTE é reconhecido o direito de rescisão administrativa, nos termos do art. 79, 
inciso I, da Lei n. 8.666/1993, aplicando-se, no que couber, as disposições dos parágrafos primeiro e 
segundo do mesmo artigo, bem como as do art. 80 da mesma Lei. 
17.6. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de: 

17.6.1. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  
17.6.2. Indenizações e multas;  
17.6.3. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos. 

 
18. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - NORMAS ANTICORRUPÇÃO  
18.1. A CONTRATADA declara que conhece as várias leis e convenções aplicáveis no Brasil que 
proíbem atos de corrupção e outros atos lesivos contra a administração pública, dentre elas a 
Convenção Anticorrupção da OCDE, a Convenção das Nações Unidas contra a Corrupção (Decreto 
Federal n° 5.687/06), o Código Penal Brasileiro, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei n° 
8.429/1992), Lei n° 9.613/98 e a Lei n° 12.846/2013, doravante denominadas, em conjunto, “Leis 
Anticorrupção”. Em todas as atividades e atos relacionados à execução do presente Contrato, 
compromete-se a CONTRATADA a cumprir e fazer cumprir, por si e por seus administradores, 
colaboradores e terceiros, rigorosamente, as Leis Anticorrupção. 
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18.2. A CONTRATADA declara ainda que conhece as disposições relacionadas com o combate à 
corrupção, seja ela pública ou privada, e compromete-se a cumprir fielmente as disposições, 
comprometendo-se ainda a denunciar à CONTRATANTE qualquer infração a essas disposições que 
venha a ser do seu conhecimento, na forma disciplinada na Lei Federal 8.429/1993; 
18.3. Obriga-se a CONTRATADA, de forma irrevogável, a não prometer, oferecer, dar, patrocinar, 
incentivar, obrigar ou concordar, direta ou indiretamente, com subornos, fraudes, tráfico de influência, 
extorsão, vantagem indevida (seja em dinheiro, presentes, descontos, favores ou qualquer outra coisa 
de valor), a agente público, ou a terceira pessoa a ele relacionada, nem praticar quaisquer dos atos 
vedados pelas Leis Anticorrupção. Compromete-se, ainda, a adotar as melhores práticas de 
Governança com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de 
dinheiro por seus administradores, colaboradores, prepostos ou terceiros, de acordo o disposto no 
artigo 7º, inciso VIII, da Lei n° 12.846/2013 e na Lei n° 9.613/98 e suas respectivas modificações e 
regulamentações. 
18.4. A CONTRATADA deverá observar e fazer observar, por seus fornecedores, prepostos, 
empregados, colaboradores em geral, prestadores e subcontratados, se admitida subcontratação, o 
mais alto padrão de ética e integridade durante todo o processo de contratação e execução deste 
Contrato. É dever da CONTRATADA treinar seus empregados e colaboradores em geral acerca de 
condutas éticas e do combate à corrupção. 
18.5. A CONTRATADA declara que nos últimos 05 (cinco) anos não foi objeto de nenhuma 
investigação, inquérito ou processo administrativo ou judicial relacionado ao descumprimento das Leis 
Anticorrupção ou de lavagem de dinheiro, e que suas atividades estão em conformidade com estas 
leis.  
18.6. A CONTRATADA declara, ainda, que não há qualquer agente público ou pessoa a ele 
relacionada que receberá, direta ou indiretamente, benefícios ou vantagens em decorrência do 
presente Contrato. 
18.7. Toda documentação de cobrança a ser emitida nos termos deste Contrato deverá estar 
acompanhada de fatura/nota fiscal detalhada, contendo discriminação dos serviços prestados, 
conforme o caso. A CONTRATADA obriga-se a manter livros, contas, registros e faturas fidedignos e 
consistentes com as operações a que correspondem. Considerando os propósitos na presente 
Cláusula, a CONTRATADA concorda e autoriza que, na hipótese de indícios de irregularidades ou de 
quaisquer práticas ilícitas, a CONTRATANTE, seja diretamente ou por meio de pessoas por ela 
formalmente indicadas a tal fim, possa inspecionar o local de execução do CONTRATO e auditar todos 
os documentos, contas e registros relacionados à contratação e à execução do objeto deste 
CONTRATO. 
18.8. Qualquer violação, por parte da CONTRATADA, das Leis Anticorrupção ou da presente Cláusula 
(Leis Anticorrupção) - será considerada uma infração grave a este Contrato, e consistirá justa causa 
para sua rescisão motivada, conferindo à CONTRATANTE o direito de declarar rescindido 
imediatamente o presente Contrato, sem qualquer ônus ou penalidade, ficando a CONTRATADA 
responsável pelas perdas e danos a que der causa, nos termos da lei aplicável. 
18.9. O presente Contrato poderá ser imediatamente rescindido pela CONTRATANTE, ainda, na 
hipótese de participação ou envolvimento comprovado da CONTRATADA, diretamente ou 
indiretamente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas e/ou obstrutivas (conforme 
Diretrizes e definições do Banco Mundial), ou em lavagem de dinheiro ou ocultação de bens, direitos 
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e valores (conforme Lei n° 9.613/98), seja na execução do presente Contrato ou em quaisquer outros 
Contratos em que figurar como CONTRATADA, seja com entes públicos ou privados. 
18.10. A CONTRATADA notificará prontamente, por escrito, a CONTRATANTE a respeito de qualquer 
suspeita ou violação do disposto nas Leis Anticorrupção ou às disposições desta Cláusula – Leis 
Anticorrupção – ou de qualquer suspeita de participação em práticas de suborno ou corrupção, assim 
como o descumprimento de qualquer declaração prevista na Lei Federal 8.429/1993. 
 
19. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS VEDAÇÕES 
19.1. É vedado à CONTRATADA:  

19.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;  
19.1.2. Interromper a prestação dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte 
da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei; 
19.1.3. Veicular a execução ou inexecução do contrato a propaganda ou anúncios de 
qualquer espécie ou pretexto a partidos políticos ou seus integrantes, mídia e afins, sendo 
permitido somente para todos os fins de discordância contratual ou inadimplência o devido 
processo legal – administrativamente ou via judicial; 
19.1.4. Na existência de processo judicial fica a CONTRATADA proibida de expor a terceiros 
sem autorização expressa da CONTRATANTE ou do magistrado os motivos do litígio, os 
acordos firmados, os prejuízos acumulados e qualquer outra informação, pelo prazo de 05 
(cinco) anos a contar da conclusão do processo. 
 

20. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS 
20.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 8.666, de 1993 e na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais, estaduais e municipais 
aplicáveis à espécie, e em sua inércia a jurisprudência do Tribunal de Contas da União sobre a temática 
ou a Jurisprudência do Prof. Marçal Justen Filho, nos termos do inciso XII, art. 55 da Lei Federal nº 
8.666/1993; 
 
21. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICIDADE  
21.1. A publicação resumida do instrumento de contrato ou de seus aditamentos na imprensa 
oficial, que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pela Administração até o 
quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, 
qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus, nos termos do parágrafo único do art. 61 da Lei 
Federal nº 8.666/1993 ressalvado o disposto no art. 26 desta Lei. 
 
22. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA ASSINATURA 
22.1. A assinatura do presente, constitui concordância com todas as suas cláusulas, renunciando 
qualquer outra por mais privilegiada que se configure. 
 
23. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
23.1. As empresas enquadradas no inciso V do § 2º e no inciso II do § 5º do art. 3º desta Lei deverão 
cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade 
previstas na legislação, nos termos do caput do art. 66-A da Lei Federal nº 8.666/1993. 
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24. CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DO FORO 
24.1. Fica este instrumento vinculado ao edital de licitação e à proposta final acostada nos autos do 
processo, nos termos do inciso XI, do art. 55 da Lei Federal nº 8.666/1993; 
24.2. Nos termos § 2º do art. 55 da Lei Federal nº 8.666/1993, fica designado o foro da Sede da 
Contratante para dirimir qualquer questão contratual, salvo o disposto no § 6º do art. 32 da citada lei, 
renunciando expressamente a outro qualquer, por mais privilegiado que se configure. 
 
Juazeiro/BA, 16 de Julho de 2024. 

 
 
 

 
 

 
 

ANA LÚCIA ALVES DA SILVA ARAÚJO  
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAUDE 

 
 
 
 
 
 
 

KLEBER WILTON ALVES DOS SANTOS 
KLEBER WILTON ALVES DOS SANTOS LTDA-EPP 

 
                                               
 
 
                     
                                                                                                                                       
TESTEMUNHAS: 
Nome: __________________________________________ CPF: _______________________ 
 
Nome: __________________________________________ CPF: _______________________ 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: FE38-86AB-0B54-E15F

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ANA LÚCIA ALVES DA SILVA ARAÚJO (CPF 638.XXX.XXX-53) em 19/07/2024 09:31:55 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://juazeiro.1doc.com.br/verificacao/FE38-86AB-0B54-E15F
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO – BAHIA 

SECRETARIA DE SAÚDE 
SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA  

 
 

Av. Adolfo Viana nº 01, Shopping Águas Center – Centro Juazeiro 
(BA) Cep:. 48903-580  

E-mail: gabinete.saude@juazeiro.ba.gov.br 
 

                                                                              
HISTÓRICO DE ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

                                                                              
 
Contrato 445/2024 

Credor KLEBER WILTON ALVES DOS SANTOS - ME 

Objeto 

Formação de Registro de Preço de Materiais de Construção para pequenas e eventuais 
reformas, reparos e manutenção dos prédios públicos vinculados a Prefeitura Municipal de 
Juazeiro-Bahia, aberto à adesão dos entes da administração pública municipal direta. 

Valor R$ R$ 302.576,17 

Data Ass. 
do 

contrato 
18/07/2024 

Vigência 17/07/2025 

        

Aditivo 
Alteração 

Data da 
Solicitação 

Objeto da 
Alteração 

Valor R$ Prazo  
Percentual 

(%) 
Valor 

Reprogramado 
Data de 
vigência 

- - - - - - - - 

 
            
                              
 
 
Juazeiro-BA, 07 de Agosto de 2024. 
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COD Un Contrato Aditivo v Total

5608000425 Und. 50,00 12,00 119,8800

5608001051 UND 50,00 12,00 1,2000

5608001062 UND 35,00 8,00 216,0000

5608001063 UND 35,00 8,00 304,0000

5607000003

m. 50,00 12,00 164,4000

5610500001 UND 5,00 1,00 82,4000

5607000006

m. 500,00 125,00 500,0000

5607000007 m. 50,00 12,00 130,8000

5608001070 L. 5,00 1,00 124,0000

CONTRATO: 445-2024

Descrição Valor

FORNECEDOR: KLEBER WILTON ALVES DOS SANTOS-ME 

DOTAÇÃO: Órgão: 03
Unidade Orçamentária: 0606
Projeto Atividade: 2045/2047/2084/2085/2086/2087/2088/2089/2117/2118/2125/2136/2139/2140
Elemento de Despesa: 33.90.30.00/33.90.32.00 Fonte de Recurso:15001002 / 16000000

Disjuntor Bipolar 40 A, Padrão Din (Linha Branca), Curva De Disparo C, Corrente De
Interrupção 10ka, Ref.: Siemens 5sx1 Ou Similar. :Disjuntor Bipolar 40 A, Padrão Din (Linha 
Branca), Curva De Disparo C, Corrente De Interrupção 10ka, Ref.: Siemens 5sx1 Ou Similar.

82,4000

Cabo de cobre, flexivel, classe 4 ou 5, isolacao em pvc/a, antichama bwf-b,
cobertura pvc-st1, antichama bwf-b, 1 condutor, 0,6/1 kv, secao nominal 6 mm2
:Cabo de cobre, flexivel, classe 4 ou 5, isolacao em pvc/a, antichama bwf-b, cobertura pvc-st1, 
antichama bwf-b, 1 condutor, 0,6/1 kv, secao nominal 6 mm2

4,0000

Cabo de cobre, rigido, classe 2, isolacao em pvc/a, antichama bwf-b, 1 condutor, 450/750 v, secao 
nominal 16 mm2 :Cabo de cobre, rigido, classe 2, isolacao em pvc/a, antichama bwf-b, 1 condutor, 
450/750 v, secao nominal 16 mm2

10,9000

SODA CAUSTICA 300 G. :SODA CAUSTICA 300 G. 9,9900

Abraçadeira de nylon para amarração de cabos, comprimento de 150 x *3,6* mm
:Abraçadeira de nylon para amarração de cabos, comprimento de 150 x *3,6* mm 0,1000

Adaptador pvc roscavel, com flanges e anel de vedação, 1", para caixa d' agua
:Adaptador pvc roscavel, com flanges e anel de vedação, 1", para caixa d' agua 27,0000

Adaptador pvc roscavel, com flanges e anel de vedação, 1/2", para caixa d' agua
:Adaptador pvc roscavel, com flanges e anel de vedação, 1/2", para caixa d' agua 38,0000

Cabo de cobre, flexivel, classe 4 ou 5, isolacao em pvc/a, antichama bwf-b,
cobertura pvc-st1, antichama bwf-b, 1 condutor, 0,6/1 kv, secao nominal 16 mm2
:Cabo de cobre, flexivel, classe 4 ou 5, isolacao em pvc/a, antichama bwf-b, cobertura pvc-st1, 
antichama bwf-b, 1 condutor, 0,6/1 kv, secao nominal 16 mm2

13,7000

Adesivo / cola de contato liquido, a base de resinas, para colagem de espuma para
isolamento térmico flexível :Adesivo / cola de contato liquido, a base de resinas, para colagem de 
espuma para isolamento térmico flexível

124,0000
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5608001072 L. 50,00 12,00 60,0000

5610500009 UND 20,00 5,00 139,0000

5610500010 UND 10,00 2,00 514,0000

5610500013 UND 5,00 1,00 41,9900

5610500014 UND 5,00 1,00 60,6000

5610500015 UND 5,00 1,00 38,2000

5610500020 m. 50,00 12,00 87,0000

5610500030 UND 50,00 12,00 326,4000

5610500031 UND 15,00 3,00 121,3500

13123 UND 15,00 3,00 83,4000

5610500043 UND 50,00 12,00 577,2000

5610500045 CJ 50,00 12,00 540,0000

5610500047

UND 100,00 25,00 49,7500

5610500054 UND 100,00 25,00 75,0000

Aditivo impermeabilizante de pega normal para argamassas e concretos sem
armacao, liquido e isento de cloretos :Aditivo impermeabilizante de pega normal para argamassas 
e concretos sem armacao, liquido e isento de cloretos

5,0000

Disjuntor Termomagnetico Monopolar 70 A, Padrão Din (Europeu -Linha Branca), Curva C, 
Corrente 5ka :Disjuntor Termomagnetico Monopolar 70 A, Padrão Din (Europeu-Linha Branca), 
Curva C, Corrente 5ka.

27,8000

Disjuntor Termomagnetico Tripolar 150 A, Padrão Din (Europeu - Linha Branca), Corrente 10 Ka. 
:Disjuntor Termomagnetico Tripolar 150 A, Padrão Din (Europeu - Linha Branca), Corrente 10 Ka. 257,0000

Disjuntor Tripolar 25 A, Padrão Din ( Linha Branca ), Curva De Disparo C, Corrente
De Interrupção 5ka, Ref.: Siemens 5sx1 Ou Similar :Disjuntor Tripolar 25 A, Padrão Din ( Linha 
Branca ), Curva De Disparo C, Corrente De Interrupção 5ka, Ref.: Siemens 5sx1 Ou Similar

41,9900

Disjuntor Tripolar 40 A, Padrão Din ( Linha Branca ), Curva De Disparo C, Corrente
De Interrupção 5ka, Ref.: Siemens 5sx1 Ou Similar. :Disjuntor Tripolar 40 A, Padrão Din ( Linha 
Branca ), Curva De Disparo C, Corrente De Interrupção 5ka, Ref.: Siemens 5sx1 Ou Similar.

60,6000

Disjuntor Tripolar 50 A, Padrão Din ( Linha Branca ), Curva De Disparo C, Corrente
De Interrupção 5ka, Ref.: Siemens 5sx1 Ou Similar. :Disjuntor Tripolar 50 A, Padrão Din ( Linha 
Branca ), Curva De Disparo C, Corrente De Interrupção 5ka, Ref.: Siemens 5sx1 Ou Similar.

38,2000

Eletroduto De Pvc Rigido Roscavel De 1 ", Sem Luva. :Eletroduto De Pvc Rigido Roscavel De 1 ", 
Sem Luva. 7,2500

Engate / Rabicho Flexivel Inox 1/2 " X 40 Cm. :Engate / Rabicho Flexivel Inox 1/2 " X 40 Cm.

27,2000

Enxada Estreita *25 X 23* Cm Com Cabo. :Enxada Estreita *25 X 23* Cm Com Cabo.

40,4500

Ferrolho Com Fecho/Trinco Redondo, Em Aço Galvanizado/Zincado, De Sobrepor,
Com Comprimento De 2" E Espessura Mínima Da Chapa De 0,90 Mm, Para Portas E Janelas. 
:Ferrolho Com Fecho/Trinco Redondo, Em Aço Galvanizado/Zincado, De Sobrepor, Com 
Comprimento De 2" E Espessura Mínima Da Chapa De 0,90 Mm, Para Portas E Janelas.

1,9900

Fita Isolante Adesiva Antichama, Uso Ate 750 V, Em Rolo De 19 Mm X 5 M. :Fita Isolante Adesiva 
Antichama, Uso Ate 750 V, Em Rolo De 19 Mm X 5 M. 3,0000

Facão 20" Em Aço Carbono Com Cabo De Polipropileno. :Facão 20" Em Aço Carbono Com Cabo 
De Polipropileno. 27,8000

Fechadura De Sobrepor Para Portão, Em Aço Inox Com Acabamento Cromado,
Caixa De 100 Mm, Incluindo Chave Tipo Cilindro. :Fechadura De Sobrepor Para Portão, Em Aço 
Inox Com Acabamento Cromado, Caixa De 100 Mm, Incluindo Chave Tipo Cilindro.

48,1000

Fecho/Fechadura Com Puxador Concha, Com Tranca Tipo Trava, Para
Janela/Porta De Correr (Inclui Testa, Fechadura, Puxador) - Completa.
:Fecho/Fechadura Com Puxador Concha, Com Tranca Tipo Trava, Para Janela/Porta De Correr 
(Inclui Testa, Fechadura, Puxador) - Completa.

45,0000
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5610500079 LITRO 150,00 37,00 902,8000

5610500080 UND 38,00 9,00 110,7000

5610500081 UND 250,00 62,00 248,0000

5610500085

UND 5,00 1,00 625,0000

5610500089 UND 15,00 12,00 24,0000

5610500090 UND 15,00 12,00 36,0000

5610500098 UND 100,00 25,00 46,0000

5610500099 UND 100,00 25,00 71,2500

5610500103 UND 15,00 3,00 2,9700

5610500104 UND 25,00 6,00 24,6000

5610500114 UND 550,00 137,00 979,5500

5610500115 UND 250,00 62,00 241,1800

5610500117 UND 200,00 50,00 1195,0000

5610500118 UND 200,00 50,00 2499,5000

Imunizante Para Madeira, Incolor. :Imunizante Para Madeira, Incolor. 24,4000

Interruptor Simples + Interruptor Paralelo + Tomada 2p+T 10a, 250v, Conjunto
Montado Para Embutir 4" X 2" (Placa + Suporte + Modulos). :Interruptor Simples + Interruptor 
Paralelo + Tomada 2p+T 10a, 250v, Conjunto Montado Para Embutir 4" X 2" (Placa + Suporte + 
Modulos).

12,3000

Interruptor Simples 10a, 250v, Conjunto Montado Para Embutir 4" X 2" (Placa + Suporte + 
Modulo). :Interruptor Simples 10a, 250v, Conjunto Montado Para Embutir 4" X 2" (Placa + Suporte 
+ Modulo).

4,0000

Inversor De Solda Monofasico De 160 A, Potencia De 5400 W, Tensao De 220
V,Turbo Ventilado, Protecao Por Fusivel Termico, Para Eletrodos De 2,0 A 4,0 Mm.
:Inversor De Solda Monofasico De 160 A, Potencia De 5400 W, Tensao De 220 V,Turbo 
Ventilado, Protecao Por Fusivel Termico, Para Eletrodos De 2,0 A 4,0 Mm.

625,0000

Joelho De Reducao, Pvc Soldavel, 90 Graus, 25 Mm X 20 Mm, Para Agua Fria Predial. :Joelho De 
Reducao, Pvc Soldavel, 90 Graus, 25 Mm X 20 Mm, Para Agua Fria Predial. 2,0000

Joelho De Reducao, Pvc Soldavel, 90 Graus, 32 Mm X 25 Mm, Para Agua Fria Predial. :Joelho De 
Reducao, Pvc Soldavel, 90 Graus, 32 Mm X 25 Mm, Para Agua Fria Predial. 3,0000

Joelho Pvc, Soldavel, Pb, 45 Graus, Dn 40 Mm, Para Esgoto Predial. :Joelho Pvc, Soldavel, Pb, 
45 Graus, Dn 40 Mm, Para Esgoto Predial. 1,8400

Lâmpada Vapor Metálico Ovoide 150 W, Base E27/E40. :Lâmpada Vapor Metálico Ovoide 150 W, 
Base E27/E40. 23,9000

Lâmpada Vapor Metálico Tubular 400 W (Base E40). :Lâmpada Vapor Metálico Tubular 400 W 
(Base E40). 49,9900

Joelho Pvc, Soldavel, Pb, 45 Graus, Dn 50 Mm, Para Esgoto Predial. :Joelho Pvc, Soldavel, Pb, 
45 Graus, Dn 50 Mm, Para Esgoto Predial. 2,8500

Joelho, Pvc Soldavel, 45 Graus, 25 Mm, Para Agua Fria Predial. :Joelho, Pvc Soldavel, 45 Graus, 
25 Mm, Para Agua Fria Predial. 0,9900

Joelho, Pvc Soldavel, 45 Graus, 32 Mm, Para Agua Fria Predial. :Joelho, Pvc Soldavel, 45 Graus, 
32 Mm, Para Agua Fria Predial. 4,1000

Lamina De Serra 1/2x12". :Lamina De Serra 1/2x12". 7,1500

Lampada Led 10 W Bivolt Branca, Formato Tradicional (Base E27). :Lampada Led 10 W Bivolt 
Branca, Formato Tradicional (Base E27). 3,8900
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5610500121 UND 50,00 12,00 719,8800

5610500124 UND 15,00 3,00 83,1000

5610500127 UND 750,00 187,00 317,9000

5610500129 UND 1000,00 250,00 187,5000

5610500130 M2 100,00 25,00 24,7500

5608001081 UND 5,00 1,00 125,0000

5608001082 UND 5,00 1,00 25,0000

5607000011 UND 50,00 12,00 157,2000

5607000012 UND 50,00 12,00 262,8000

5607000013 UND 50,00 12,00 342,0000

5607000016 UND 15,00 3,00 543,0000

5608001090 m. 250,00 62,00 71,3000

Lavatório / Cuba De Embutir, Oval, De Louca Branca, Sem Ladrão, Dimensões *50 X 35* Cm (L X 
C). :Lavatório / Cuba De Embutir, Oval, De Louca Branca, Sem Ladrão, Dimensões *50 X 35* Cm 
(L X C).

59,9900

Lima Triangular 150 Mm 6 Pol, Cabo De Madeira (Amolar). :Lima Triangular 150 Mm 6 Pol, Cabo 
De Madeira (Amolar). 27,7000

Lixa D'agua Em Folha, Grão 100. :Lixa D'agua Em Folha, Grão 100. 1,7000

Lixa Em Folha Para Parede Ou Madeira, Numero 120, Cor Vermelha. :Lixa Em Folha Para Parede 
Ou Madeira, Numero 120, Cor Vermelha. 0,7500

Lona Plástica Pesada Preta, E = 150 Micra. :Lona Plástica Pesada Preta, E = 150 Micra.

0,9900

Alicate volt-amperimetro :Alicate volt-amperimetro 125,0000

Arame farpado galvanizado, 14 bwg (2,11 mm), classe 250 :Arame farpado galvanizado, 14 bwg 
(2,11 mm), classe 250 1,1500

Ancinho com cabo :Ancinho com cabo 25,0000

Cadeado simples, corpo em latao macico, com largura de 25 mm e altura de aprox
25 mm, haste cementada (nao longa), em aco temperado com diametro de aprox 5,0 mm, 
incluindo 2 chaves :Cadeado simples, corpo em latao macico, com largura de 25 mm e altura de 
aprox 25 mm, haste cementada (nao longa), em aco temperado com diametro de aprox 5,0 mm, 
incluindo 2 chaves

13,1000

Cadeado simples, corpo em latao macico, com largura de 35 mm e altura de aprox
30 mm, haste cementada (nao longa), em aco temperado com diametro de aprox 6,0 mm, 
incluindo 2 chaves :Cadeado simples, corpo em latao macico, com largura de 35 mm e altura de 
aprox 30 mm, haste cementada (nao longa), em aco temperado com diametro de aprox 6,0 mm, 
incluindo 2 chaves

21,9000

Cadeado simples, corpo em latao macico, com largura de 50 mm e altura de aprox
40 mm, haste cementada em aco temperado com diametro de aprox 8,0 mm, incluindo 2 chaves 
:Cadeado simples, corpo em latao macico, com largura de 50 mm e altura de aprox 40 mm, haste 
cementada em aco temperado com diametro de aprox 8,0 mm, incluindo 2 chaves

28,5000

Caixa d'agua em polietileno 500 litros, com tampa :Caixa d'agua em polietileno 500 litros, com 
tampa 181,0000
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5607000018 UND 10,00 2,00 900,0000

5608001093 UND 5,00 1,00 19,9000

5607000020 UND 10,00 2,00 1560,0000

13125 UND 10,00 2,00 41,7800

5607000021 UND 5,00 1,00 1999,0000

5608001100 UND 25,00 6,00 11,4000

13129 UND 50,00 12,00 850,8000

5608001102 UND 20,00 5,00 1355,5000

5607000031 UND 25,00 6,00 84,6000

5608001109 UND 25,00 6,00 43,8000

5607000034 UND 500,00 125,00 125,0000

13139 UND 25,00 6,00 240,0000

13140 UND 10,00 2,00 6,1000

5607000038 UND 25,00 6,00 53,4000

Caixa d'agua fibra de vidro para 1000 litros, com tampa :Caixa d'agua fibra de vidro para 1000 
litros, com tampa 450,0000

Aranha plástica para capacete :Aranha plástica para capacete 19,9000

Caixa d'agua fibra de vidro para 2000 litros, com tampa :Caixa d'agua fibra de vidro para 2000 
litros, com tampa 780,0000

Arco de serra :Arco de serra 20,8900

Caixa d'agua fibra de vidro para 5000 litros, com tampa :Caixa d'agua fibra de vidro para 5000 
litros, com tampa 1.999,0000

Arroela p/ eletroduto 2/2 :Arroela p/ eletroduto 2/2 1,9000

Assento para vaso sanitário, almofadado, tpk, astra ou similar :Assento para vaso sanitário, 
almofadado, tpk, astra ou similar 70,9000

Bolsa de ligação vaso sanitário c/ 20 :Bolsa de ligação vaso sanitário c/ 20 3,0500

Cap pvc, serie r, dn 100 mm, para esgoto ou aguas pluviais prediais :Cap pvc, serie r, dn 100 mm, 
para esgoto ou aguas pluviais prediais 8,9000

Bacia sanitaria (vaso) com caixa acoplada, sifao aparente, de louca branca :Bacia sanitaria (vaso) 
com caixa acoplada, sifao aparente, de louca branca 271,1000

Caixa sifonada pvc, 100 x 100 x 50 mm, com grelha redonda, branca :Caixa sifonada pvc, 100 x 
100 x 50 mm, com grelha redonda, branca 14,1000

Bandeja de pintura para rolo 23 cm :Bandeja de pintura para rolo 23 cm 7,3000

Canaleta de concreto 9 x 19 x 19 cm (classe c - nbr 6136) :Canaleta de concreto 9 x 19 x 19 cm 
(classe c - nbr 6136) 1,0000

Boia elétrica (sensor control) p/ reservatório inferior ou superior marca anauger ou similar :Boia 
elétrica (sensor control) p/ reservatório inferior ou superior marca anauger ou similar 40,0000
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5607000039 UND 25,00 6,00 7,1400

5607000040 UND 25,00 6,00 6,6000

5608001124 PARES 120,00 30,00 930,0000

5607000043 UND 25,00 6,00 61,2000

13149 UND 15,00 3,00 54,6000

5608001126 UND 15,00 3,00 71,7000

5608001127 UND 25,00 6,00 71,7000

5608001130 UND 25,00 6,00 86,7000

5608001131 UND 25,00 6,00 98,7000

5608001132 UND 25,00 6,00 48,0000

5608001135 UND 500,00 125,00 25,0000

5608001136 UND 250,00 62,00 42,7800

5607000047 UND 50,00 12,00 307,2000

5607000048 UND 50,00 12,00 457,2000

Cap pvc, soldavel, 20 mm, para agua fria predial :Cap pvc, soldavel, 20 mm, para agua fria predial

1,1900

Cap pvc, soldavel, 25 mm, para agua fria predial :Cap pvc, soldavel, 25 mm, para agua fria predial

1,1000

Bota de pvc preta, cano medio, sem forro :Bota de pvc preta, cano medio, sem forro

31,0000

Capacete de seguranca aba frontal com suspensao de polietileno, sem jugular (classe b) 
:Capacete de seguranca aba frontal com suspensao de polietileno, sem jugular (classe b) 10,2000

Broca de widea concreto 10MM :Broca de widea concreto 10MM 18,2000

Broca de widea concreto 12MM :Broca de widea concreto 12MM 23,9000

Bucha de nylon sem aba s12, com parafuso de 5/16" x 80 mm em aco zincado com
rosca soberba e cabeca sextavada :Bucha de nylon sem aba s12, com parafuso de 5/16" x 80 mm 
em aco zincado com rosca soberba e cabeca sextavada

0,6900

Capacitores de 25 :Capacitores de 25 25,6000

Capacitores de 40 :Capacitores de 40 38,1000

Broca para concreto; aço rápido; haste paralela; de vídea; de 10mm :Broca para concreto; aço 
rápido; haste paralela; de vídea; de 10mm 11,9500

Broca para madeira; aço rápido; haste paralela; de vídea; de 10mm :Broca para madeira; aço 
rápido; haste paralela; de vídea; de 10mm 14,4500

Broca para madeira; aço rápido; haste paralela; de vídea; de 12mm :Broca para madeira; aço 
rápido; haste paralela; de vídea; de 12mm 16,4500

Broca para madeira; aço rápido; haste paralela; de vídea; de 5mm :Broca para madeira; aço 
rápido; haste paralela; de vídea; de 5mm 8,0000

Bucha de nylon sem aba s10 :Bucha de nylon sem aba s10 0,2000
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13155 UND 50,00 12,00 33,6000

5608001140 UND 50,00 12,00 40,2000

5608001144 UND 50,00 12,00 53,4000

5608001145 UND 50,00 12,00 26,8800

5608001146 UND 50,00 12,00 12,3600

13157 UND 50,00 12,00 50,4000

5607000050 UND 5,00 1,00 63,8500

5607000055 m2. 130,00 32,00 928,0000

5607000057 m2. 500,00 125,00 3748,7500

5607000060 UND 5,00 1,00 7,4000

5607000061 UND 5,00 1,00 7,0000

5607000062 UND 5,00 1,00 11,2500

5607000067 UND 10,00 2,00 52,0000

5607000068 UND 5,00 1,00 25,0000

Bucha de reducao de pvc, soldavel, curta, com 50 x 40 mm, para agua fria predial
:Bucha de reducao de pvc, soldavel, curta, com 50 x 40 mm, para agua fria predial 2,8000

Bucha de reducao de pvc, soldavel, longa, com 40 x 20 mm, para agua fria :Bucha de reducao de 
pvc, soldavel, longa, com 40 x 20 mm, para agua fria 3,3500

Bucha e arruela p/ eletroduto 1 polegada :Bucha e arruela p/ eletroduto 1 polegada

4,4500

Bucha e arruela p/ eletroduto 3/4 :Bucha e arruela p/ eletroduto 3/4 2,2400

Bucha em aluminio, com rosca, de 1", para eletroduto :Bucha em aluminio, com rosca, de 1", para 
eletroduto 1,0300

Bucha em aluminio, com rosca, de 2", para eletroduto :Bucha em aluminio, com rosca, de 2", para 
eletroduto 4,2000

Cavador articulado 1,20m c/ cabo :Cavador articulado 1,20m c/ cabo 63,8500

Cerâmica 37 x 59 cm, pei-3, arielle, linha riviera,ref.440211 cor branca ou similar
:Cerâmica 37 x 59 cm, pei-3, arielle, linha riviera,ref.440211 cor branca ou similar 29,0000

Cerâmica 58 x 58 cm, cor plus madeira, pei-4, ref.65620 brilhante retificado - incenor ou similar 
:Cerâmica 58 x 58 cm, cor plus madeira, pei-4, ref.65620 brilhante retificado - incenor ou similar 29,9900

Chave de fenda 1/4 x 5" :Chave de fenda 1/4 x 5" 7,4000

Chave grif 10mm :Chave grif 10mm 25,0000

Chave de fenda 1/4 x 8" :Chave de fenda 1/4 x 8" 7,0000

Chave de fenda 3/16 x 5" :Chave de fenda 3/16 x 5" 11,2500

Chave de phillips 3/8 x 10" :Chave de phillips 3/8 x 10" 26,0000
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5607000069 UND 4,00 1,00 41,0000

5606000002 UND 5,00 1,00 10,0000

5607000071 UND 25,00 6,00 270,0000

5607000080 UND 50,00 12,00 112,8000

5607000081 UND 500,00 125,00 593,7500

5607000085 UND 50,00 12,00 217,2000

5607000090 UND 50,00 12,00 145,2000

5607000095 UND 15,00 3,00 630,9000

5607000101 UND 100,00 25,00 111,2500

13162 UND 100,00 25,00 181,2500

5607000115 UND 150,00 37,00 166,5000

5607000116 UND 15,00 3,00 45,6000

5607000118 UND 50,00 12,00 195,6000

5607000119 UND 50,00 12,00 168,0000

Chave inglesa 12" :Chave inglesa 12" 41,0000

Chave teste neon :Chave teste neon 10,0000

Chuveiro comum em plastico branco, com cano, 3 temperaturas, 5500 w (110/220v)
:Chuveiro comum em plastico branco, com cano, 3 temperaturas, 5500 w (110/220v) 45,0000

Clip para cabo de aço :Clip para cabo de aço 9,4000

Cobogo cerâmico 7 x 39 x 39cm :Cobogo cerâmico 7 x 39 x 39cm 4,7500

Colher de pedreiro :Colher de pedreiro 18,1000

Conector de aluminio tipo prensa cabo, bitola 1", para cabos de diametro de 22,5 a 25 mm 
:Conector de aluminio tipo prensa cabo, bitola 1", para cabos de diametro de 22,5 a 25 mm 12,1000

Cortador profissional de pisos cerâmicos e azulejos 900 mm :Cortador profissional de pisos 
cerâmicos e azulejos 900 mm 210,3000

Desempenadeira plastica lisa *14 x 27* cm :Desempenadeira plastica lisa *14 x 27* cm

14,0000

Curva 90 graus, longa, de pvc rigido roscavel, de 1 1/2", para eletroduto :Curva 90 graus, longa, 
de pvc rigido roscavel, de 1 1/2", para eletroduto 4,4500

Curva 90 graus, longa, de pvc rigido roscavel, de 2", para eletroduto :Curva 90 graus, longa, de 
pvc rigido roscavel, de 2", para eletroduto 7,2500

Curva pvc longa 90 graus, 40 mm, para esgoto predial :Curva pvc longa 90 graus, 40 mm, para 
esgoto predial 4,5000

Desempenadeira de aco dentada 12 x *25* cm, dentes 8 x 8 mm, cabo fechado de madeira 
:Desempenadeira de aco dentada 12 x *25* cm, dentes 8 x 8 mm, cabo fechado de madeira 15,2000

Desempenadeira de aco lisa 12 x *25* cm com cabo fechado demadeira
:Desempenadeira de aco lisa 12 x *25* cm com cabo fechado demadeira 16,3000
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5607000120 LITRO 500,00 125,00 1873,7500

5607000121 UND 25,00 6,00 299,4000

5607000122 UND 100,00 25,00 302,5000

5607000123 UND 5,00 1,00 41,5000

5607000124 UND 5,00 1,00 46,4000

5607000125 UND 5,00 1,00 18,6000

5607000126 UND 5,00 1,00 46,8500

5607000127 UND 15,00 3,00 124,3500

5607000128 UND 5,00 1,00 48,4500

5607000129 UND 24,00 6,00 1188,6000

5610600031

KG 200,00 50,00 749,5000

5610600038 UND 50,00 12,00 17,8800

13181 UND 50,00 12,00 311,8800

13182 UND 10,00 2,00 379,9800

Diluente aguarras :Diluente aguarras 14,9900

Disco de corte diamantado segmentado diametro de 180 mm para esmerilhadeira 7 " :Disco de 
corte diamantado segmentado diametro de 180 mm para esmerilhadeira 7 " 49,9000

Disco de corte diamantado segmentado para concreto, diametro de 110 mm, furo de 20 mm 
:Disco de corte diamantado segmentado para concreto, diametro de 110 mm, furo de 20 mm 12,1000

Disjuntor bipolar 10 a, padrão din (linha branca), curva b, schneider ou similar.
:Disjuntor bipolar 10 a, padrão din (linha branca), curva b, schneider ou similar. 41,5000

Disjuntor bipolar 16 a, padrão din (linha branca), curva b, corrente de interrupção
5ka, ref.: siemens 5sx1 ou similar. :Disjuntor bipolar 16 a, padrão din (linha branca), curva b, 
corrente de interrupção 5ka, ref.: siemens 5sx1 ou similar.

46,4000

Disjuntor bipolar 20 a, padrão din (linha branca), curva b, corrente de interrupção
5ka, ref.: siemens 5sx1 ou similar. :Disjuntor bipolar 20 a, padrão din (linha branca), curva b, 
corrente de interrupção 5ka, ref.: siemens 5sx1 ou similar.

18,6000

Disjuntor bipolar 25 a, padrão din (linha branca), curva c, corrente de interrupção
5ka, ref.: siemens 5sx1 ou similar. :Disjuntor bipolar 25 a, padrão din (linha branca), curva c, 
corrente de interrupção 5ka, ref.: siemens 5sx1 ou similar.

46,8500

Massa plastica para marmore/granito :Massa plastica para marmore/granito

25,9900

Mictório louça branca c/ sifão integrado (deca - ref. m-712 ou similar) :Mictório louça branca c/ 
sifão integrado (deca - ref. m-712 ou similar) 189,9900

Disjuntor bipolar 32 a, padrão din (linha branca), curva de disparo b, corrente de
interrupção 5ka, ref.: siemens 5sx1 ou similar. :Disjuntor bipolar 32 a, padrão din (linha branca), 
curva de disparo b, corrente de interrupção 5ka, ref.: siemens 5sx1 ou similar.

41,4500

Disjuntor bipolar 32 a, padrão din (linha branca), curva de disparo c, corrente de
interrupção 10ka, ref.: siemens 5sx1 ou similar. :Disjuntor bipolar 32 a, padrão din (linha branca), 
curva de disparo c, corrente de interrupção 10ka, ref.: siemens 5sx1 ou similar.

48,4500

Capacímetro digital :Capacímetro digital 198,1000

Manta liquida de base asfaltica modificada com a adicao de elastomeros diluidos em
solvente organico, aplicacao a frio (membrana impermeabilizante asfastica) :Manta liquida de 
base asfaltica modificada com a adicao de elastomeros diluidos em solvente organico, aplicacao 
a frio (membrana impermeabilizante asfastica)

14,9900

Máscara de feltro s/val 2500 - atlas ou similar :Máscara de feltro s/val 2500 - atlas ou similar

1,4900
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13187 UND 9,00 2,00 103,4000

5610600048 m. 7,00 1,00 18,4500

13188 UND 81,00 20,00 28,0000

5610700012 UND 50,00 12,00 599,8800

5610600066 UND 250,00 62,00 1013,7000

5610600067 UND 50,00 12,00 155,8800

5610600070 M3 25,00 6,00 419,9400

13192 UND 100,00 25,00 49,7500

5610600071

m3. 10,00 2,00 139,9800

5610600072 UND 15,00 3,00 54,9000

5610600073 UND 10,00 2,00 566,7000

5610600074 UND 10,00 2,00 798,0000

5610700024 L. 250,00 62,00 433,3800

5610700042 m. 50,00 12,00 155,8800

Multi teste digital :Multi teste digital 51,7000

Napa :Napa 18,4500

Nipel pvc, roscavel, 3/4", agua fria predial :Nipel pvc, roscavel, 3/4", agua fria predial

1,4000

Registro pressao com acabamento e canopla cromada, simples, bitola 3/4 " (ref 1416) :Registro 
pressao com acabamento e canopla cromada, simples, bitola 3/4 " (ref 1416) 49,9900

Parafuso p/ vaso sanit. cabeça sext. cromada c/ bucha :Parafuso p/ vaso sanit. cabeça sext. 
cromada c/ bucha 16,3500

Passa fio :Passa fio 12,9900

Pia de cozinha em aço inox 1,80x0,60m c/ 2 cubas, sem valvula (padrão comercial)
:Pia de cozinha em aço inox 1,80x0,60m c/ 2 cubas, sem valvula (padrão comercial) 399,0000

Selador acrilico opaco premium interior/exterior :Selador acrilico opaco premium interior/exterior

6,9900

Tabua nao aparelhada *2,5 x 20* cm, em macaranduba, angelim ou equivalente da regiao - bruta 
:Tabua nao aparelhada *2,5 x 20* cm, em macaranduba, angelim ou equivalente da regiao - bruta 12,9900

Pedra britada n. 1 (9,5 a 19 mm) posto pedreira/fornecedor, sem frete :Pedra britada
n. 1 (9,5 a 19 mm) posto pedreira/fornecedor, sem frete 69,9900

Rolo de espuma para pintura 5cm com suporte :Rolo de espuma para pintura 5cm com suporte

1,9900

Pedra granítica ou basáltica irregular, faixa granulométrica 100 a 150 mm para
pavimentação ou calcamento poliédrico, posto pedreira / fornecedor (sem frete)
:Pedra granítica ou basáltica irregular, faixa granulométrica 100 a 150 mm para pavimentação ou 
calcamento poliédrico, posto pedreira / fornecedor (sem frete)

69,9900

Peneira para areia de ø 50cm :Peneira para areia de ø 50cm 18,3000

Pia de cozinha em aço inox 1,40x0,60m c/ 1 cuba, sem valvula (padrão comercial)
:Pia de cozinha em aço inox 1,40x0,60m c/ 1 cuba, sem valvula (padrão comercial) 283,3500
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13195 UND 25,00 6,00 1368,0000

5610700050 UND 100,00 25,00 125,0000

5610700051 UND 100,00 25,00 18,7500

5610700052 UND 100,00 25,00 22,5000

13199 UND 115,00 28,00 79,8000

9909901909 LT 246,00 61,00 1219,3900

5610600089 UND 43,00 10,00 500,0000

5610600091 UND 151,00 37,00 739,6300

13209 LT 175,00 43,00 472,5700

13210 KG 100,00 25,00 47,5000

13212 UND 250,00 62,00 260,4000

13213 UND 25,00 6,00 50,7000

9909901915 UND 15,00 3,00 37,0500

5610600093 m3. 29,00 7,00 350,0000

Tanque simples em marmore sintetico com coluna, capacidade *22* l, *60 x 46* cm
:Tanque simples em marmore sintetico com coluna, capacidade *22* l, *60 x 46* cm 228,0000

Te sanitario, pvc, dn 50 x 50 mm, serie normal, para esgoto predial :Te sanitario, pvc, dn 50 x 50 
mm, serie normal, para esgoto predial 5,0000

Te soldavel, pvc, 90 graus, 20 mm, para agua fria predial (nbr 5648) :Te soldavel, pvc, 90 graus, 
20 mm, para agua fria predial (nbr 5648) 0,7500

Te soldavel, pvc, 90 graus, 25 mm, para agua fria predial (nbr 5648) :Te soldavel, pvc, 90 graus, 
25 mm, para agua fria predial (nbr 5648) 0,9000

Te soldavel, pvc, 90 graus, 32 mm, para agua fria predial (nbr 5648) :Te soldavel, pvc, 90 graus, 
32 mm, para agua fria predial (nbr 5648) 2,8500

Tinta latex acrílica super premium, cor branco fosco :Tinta latex acrílica super premium, cor branco 
fosco 19,9900

Pistola plástica p/ silicone :Pistola plástica p/ silicone 50,0000

Plug Modular crt 6x4rj11 :Plug Modular crt 6x4rj11 19,9900

Tinta latex acrilica standard, cor branca :Tinta latex acrilica standard, cor branca

10,9900

Tinta mineral impermeavel em po, branca :Tinta mineral impermeavel em po, branca

1,9000

Pó de brita :Pó de brita 50,0000

Tomada 2p+t 10a, 250v, conjunto montado para embutir 4" x 2" (placa + suporte + modulo) 
:Tomada 2p+t 10a, 250v, conjunto montado para embutir 4" x 2" (placa + suporte + modulo) 4,2000

Tomada 2p+t 10a, 250v, conjunto montado para sobrepor 4" x 2" (caixa + modulo)
:Tomada 2p+t 10a, 250v, conjunto montado para sobrepor 4" x 2" (caixa + modulo) 8,4500

Tomada rj11, 2 fios, conjunto montado para embutir 4" x 2" (placa + suporte + modulo) :Tomada 
rj11, 2 fios, conjunto montado para embutir 4" x 2" (placa + suporte + modulo) 12,3500
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9909901917 UND 150,00 37,00 296,0000

5610600097 UND 25,00 6,00 899,9400

5610700061 UND 50,00 12,00 119,8800

13216 m. 100,00 25,00 290,0000

9909901919 UND 50,00 12,00 521,4000

13218 m. 150,00 37,00 295,6300

13220 m. 300,00 75,00 179,2500

5610700062 m. 150,00 37,00 184,6300

5610600105 KG 50,00 12,00 191,8800

5610700063 m. 100,00 25,00 249,7500

9909901927 m. 50,00 12,00 196,2000

9909901931 m. 100,00 25,00 1125,0000

13230 UND 5,00 1,00 599,0000

13232 UND 100,00 25,00 25,0000

Tomada tripla 2p+t 10a, 250v, conjunto montado para embutir 4" x 2" (placa + suporte + modulo) 
:Tomada tripla 2p+t 10a, 250v, conjunto montado para embutir 4" x 2" (placa + suporte + modulo) 8,0000

Porta de compensado: 0,90cm de largura; 2,10m de comprimento; 3,5cm de espessura :Porta de 
compensado: 0,90cm de largura; 2,10m de comprimento; 3,5cm de espessura 149,9900

Tubo de descida externo de pvc para caixa de descarga externa alta - 40 mm x 1,60 m :Tubo de 
descida externo de pvc para caixa de descarga externa alta - 40 mm x 1,60 m 9,9900

Tubo pvc serie normal, dn 100 mm, para esgoto predial (nbr 5688) :Tubo pvc serie normal, dn 100 
mm, para esgoto predial (nbr 5688) 11,6000

Torneira de inox para bebedouro :Torneira de inox para bebedouro 43,4500

Tubo pvc serie normal, dn 50 mm, para esgoto predial (nbr 5688) :Tubo pvc serie normal, dn 50 
mm, para esgoto predial (nbr 5688) 7,9900

Tubo pvc, soldavel, dn 20 mm, agua fria (nbr-5648) :Tubo pvc, soldavel, dn 20 mm, agua fria (nbr-
5648) 2,3900

Tubo pvc, soldavel, dn 32 mm, agua fria (nbr-5648) :Tubo pvc, soldavel, dn 32 mm, agua fria (nbr-
5648) 4,9900

Vedacao para saida de vaso sanitário d= 100 mm :Vedacao para saida de vaso sanitário d= 100 
mm 1,0000

Prego de aco polido com cabeca 15 X 15 (1 1/4 X 13) :Prego de aco polido com cabeca 15 X 15 (1 
1/4 X 13) 15,9900

Tubo pvc, soldavel, dn 50 mm, para agua fria (nbr-5648) :Tubo pvc, soldavel, dn 50 mm, para 
agua fria (nbr-5648) 9,9900

Tubo aco carbono com costura, nbr 5580, classe l, dn = 25 mm, e = 2,65 mm, 2,02 kg/m :Tubo 
aco carbono com costura, nbr 5580, classe l, dn = 25 mm, e = 2,65 mm, 2,02 kg/m 16,3500

Vigota pré-moldada em concreto armado 0.10 x 0.15 m :Vigota pré-moldada em concreto armado 
0.10 x 0.15 m 45,0000

Vaso sanitário com caixa de descarga acoplada, linha infantil, 6 lt, branca, celite ou similar :Vaso 
sanitário com caixa de descarga acoplada, linha infantil, 6 lt, branca, celite ou similar 599,0000
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13234 m. 75,00 18,00 221,4000

5610600107 KG 50,00 12,00 170,4000

5610600110 UND 15,00 3,00 4,4700

5610600113 UND 10,00 2,00 552,5000

5610600119 UND 100,00 25,00 2499,7500

5610600121 KG 1,00 0,0000

5610600122 UND 245,00 61,00 1668,3500

5610600150 UND 221,00 55,00 1649,4500

5610600151 UND 100,00 25,00 616,2500

13892 UND 50,00 12,00 957,6000

5610600155 UND 15,00 3,00 597,0000

5610600156 UND 100,00 25,00 349,7500

5610600157 UND 100,00 25,00 457,5000

5610600158 UND 50,00 12,00 311,8800

Viga *7,5 x 10* cm em pinus, mista ou equivalente da regiao - bruta :Viga *7,5 x 10* cm em pinus, 
mista ou equivalente da regiao - bruta 12,3000

Prego de aco polido com cabeca 22 X 48 (4 1/4 X 5) :Prego de aco polido com cabeca 22 X 48 (4 
1/4 X 5) 14,2000

Protetor auditivo tipo plug de insercao com cordao, atenuacao superior a 15 DB
:Protetor auditivo tipo plug de insercao com cordao, atenuacao superior a 15 DB 1,4900

Quadro de distribuicao com barramento trifasico, de embutir, em chapa de aco
galvanizado, para 12 disjuntores din, 100 a :Quadro de distribuicao com barramento trifasico, de 
embutir, em chapa de aco galvanizado, para 12 disjuntores din, 100 a

276,2500

Reator interno/integrado para lampada vapor metalico 400 w, alto fator de potencia
:Reator interno/integrado para lampada vapor metalico 400 w, alto fator de potencia 99,9900

Rebite de aluminio vazado de repuxo, 3,2 x 8 mm (1kg = 1025 unidades) :Rebite de aluminio 
vazado de repuxo, 3,2 x 8 mm (1kg = 1025 unidades) 49,5000

REBITE POP ALUMÍNIO 3 X 12 MM :REBITE POP ALUMÍNIO 3 X 12 MM 27,3500

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO SEM BARRAMENTO, EM PVC, DE EMBUTIR,
PARA 3 DISJUNTORES NEMA OU 4 DISJUNTORES. :QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO SEM 
BARRAMENTO, EM PVC, DE EMBUTIR, PARA 3 DISJUNTORES NEMA OU 4 DISJUNTORES.

29,9900

REATOR P/1 LAMPADA VAPOR DE MERCURIO 250W USO EXT :REATOR P/1 LAMPADA 
VAPOR DE MERCURIO 250W USO EXT 24,6500

REFLETOR SIMPLES LED 100W DE POTÊNCIA, BRANCO FRIO, 6500K, BIVOLT, MARCA G-
LIGHT OU SIMILAR :REFLETOR SIMPLES LED 100W DE POTÊNCIA, BRANCO FRIO, 6500K, 
BIVOLT, MARCA G-LIGHT OU SIMILAR

79,8000

REFLETOR SLIM LED 300W DE POTÊNCIA, BRANCO FRIO, 6500K, AUTOVOLT, MARCA G-
LIGHT OU SIMILAR :REFLETOR SLIM LED 300W DE POTÊNCIA, BRANCO FRIO, 6500K, 
AUTOVOLT, MARCA G-LIGHT OU SIMILAR

199,0000

REGISTRO DE ESFERA, PVC, COM VOLANTE, VS, SOLDAVEL, DN 20 MM, COM CORPO 
DIVIDIDO :REGISTRO DE ESFERA, PVC, COM VOLANTE, VS, SOLDAVEL, DN 20 MM, COM 
CORPO DIVIDIDO

13,9900

REGISTRO DE ESFERA, PVC, COM VOLANTE, VS, SOLDAVEL, DN 25 MM, COM CORPO 
DIVIDIDO :REGISTRO DE ESFERA, PVC, COM VOLANTE, VS, SOLDAVEL, DN 25 MM, COM 
CORPO DIVIDIDO

18,3000

REGISTRO DE ESFERA, PVC, COM VOLANTE, VS, SOLDAVEL, DN 32 MM, COM CORPO 
DIVIDIDO :REGISTRO DE ESFERA, PVC, COM VOLANTE, VS, SOLDAVEL, DN 32 MM, COM 
CORPO DIVIDIDO

25,9900
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5610600166 UND 3,00 0,0000

5610600178 UND 520,00 130,00 5850,0000

5610600180 m. 700,00 175,00 523,2500

5607000137 M2 370,00 92,00 2668,0000

5607000140 UND 2000,00 500,00 395,0000

VALOR TOTAL 71676,3700

Massa corrida a base pva (coralar ou similar)  (COTA) :Massa corrida a base pva (coralar ou 
similar)  (COTA) 45,0000

Ripa aparelhada *1,5 x 5* cm, em macaranduba, angelim ou equivalente da regiao (COTA) :Ripa 
aparelhada *1,5 x 5* cm, em macaranduba, angelim ou equivalente da regiao  (COTA) 2,9900

Cerâmica 37 x 59 cm, pei-3, arielle, linha riviera,ref.440211 cor branca ou similar. (COTA) 
:Cerâmica 37 x 59 cm, pei-3, arielle, linha riviera,ref.440211 cor branca ou similar. (COTA) 29,0000

Telha cerâmica tipo colonial, simples, não resinada, comp=46,00cm, 26,00 un/m²,
marca união ou similar. (COTA) :Telha cerâmica tipo colonial, simples, não resinada, 
comp=46,00cm, 26,00 un/m², marca união ou similar.(COTA)

0,7900

SOLDA EM VARETA FOSCOPER, D = *2,5* MM X COMPRIMENTO 500 MM
:SOLDA EM VARETA FOSCOPER, D = *2,5* MM X COMPRIMENTO 500 MM 182,2000 Processo: 08068e25 -  D
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Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o nº 98155863 em 01/02/2022
Protocolo 226906906 de 28/01/2022
Nome da empresa KLEBER WILTON ALVES DOS SANTOS NIRE 29103483149
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 96011604898210 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 01/02/2022
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

01/02/2022

KLEBER  WILTON  ALVES  DOS  SANTOS,  nacionalidade  BRASILEIRA,  nascido  em
15/10/1973,  CASADO em COMUNH O PARCIAL DE BENS,  EMPRES RIO,  CPF n
687.522.025-34,  CARTEIRA  DE  IDENTIDADE  n  0673100103,  rg o  expedidor
SECRETARIA DE SEGURAN A P BLICA - BA, residente e domiciliado(a) no(a)  RUA
BELA  VISTA,  11,  COND  PARK  CENTEN RIO,  QUADRA  E,  JARDIM  NOVO
ENCONTRO,  JUAZEIRO,  BA,  CEP  48904501,  BRASIL  titular  da  empresa  KLEBER
WILTON  ALVES  DOS  SANTOS,  registrada  Junta  Comercial  do  Estado  da  Bahia,  sob
NIRE  n  29103483149,  com  sede  Avenida  Presidente  Tancredo  Neves,  142  ,  Alagadi o
Juazeiro,  BA,  CEP  48903299,  devidamente  inscrita  no  Cadastro  Nacional  de  Pessoa
Jur dica/MF sob o n  07.429.663/0001-75, delibera e ajusta a presente altera o, mediante
as condi es estabelecidas nas cl usulas seguintes:

ALTERA O DO CAPITAL

Cl usula Primeira - O capital anterior totalmente integralizado passa a ser de R$ 800.000,00
(oitocentos  mil  reais),  sendo  que  a  diferen a  encontra-se  integralizada  da  seguinte  forma:
R$ 800.000,00(OITOCENTOS MIL REAIS) em moeda corrente do Pa s.

DO OBJETO

Cl usula Segunda - O Empres rio Individual passa a ter por objeto o exerc cio das
seguintes atividades econ micas: 

MANUTEN O DE REDES DE DISTRIBUI O DE ENERGIA
EL TRICA;SERVI OS DE OPERA O E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS
PARA TRANSPORTE E ELEVA O DE CARGAS E PESSOAS PARA USO EM
OBRAS;CONSTRU O DE EDIF CIOS; CONSTRU O DE INSTALA ES
ESPORTIVAS E RECREATIVAS;CONSTRU O DE REDES DE ABASTECIMENTO
DE GUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRU ES CORRELATAS, EXCETO
OBRAS DE IRRIGA O;CONSTRU O DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS;OBRAS
DE TERRAPLENAGEM;OBRAS DE URBANIZA O - RUAS, PRA AS E
CAL ADAS;SERVI OS DE ENGENHARIA;COLETA DE RES DUOS
N O-PERIGOSOS;OBRAS DE ALVENARIA; FABRICA O DE ESTRUTURAS
PR -MOLDADAS DE CONCRETO ARMADO, EM S RIE E SOB ENCOMENDA;
FABRICA O DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO NA CONSTRU O;
DISTRIBUI O DE GUA POR CAMINH ES;COLETA DE RES DUOS
N O-PERIGOSOS;CONSTRU O DE RODOVIAS E FERROVIAS;ALUGUEL DE
M QUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRU O SEM OPERADOR, EXCETO
ANDAIMES;LIMPEZA EM PR DIOS E EM DOMIC LIOS;ATIVIDADES DE
LIMPEZA EM VIAS PUBLICAS, CONSTRU ES E PONTOS
COMERCIAIS;MONTAGEM E INSTALA O DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS
DE ILUMINA O E SINALIZA O EM VIAS P BLICAS, PORTOS E
AEROPORTOS

ATIVIDADES ECON MICAS

 ALTERA O DE EMPRES RIO INDIVIDUAL

KLEBER WILTON ALVES DOS SANTOS

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=4aWjxY3M0C-9h7DSe5yoywmptYVXhQnxetLzR_qcKW0
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 68752202534-KLEBER WILTON ALVES DOS SANTOS
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Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o nº 98155863 em 01/02/2022
Protocolo 226906906 de 28/01/2022
Nome da empresa KLEBER WILTON ALVES DOS SANTOS NIRE 29103483149
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 96011604898210 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 01/02/2022
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

01/02/2022

4221-9/03 - manuten o de redes de distribui o de energia el trica.

2330-3/01  -  fabrica o  de  estruturas  pr -moldadas  de  concreto  armado,  em  s rie  e  sob
encomenda.

4321-5/00 - instala o e manuten o el trica.

4329-1/04 - montagem e instala o de sistemas e equipamentos de ilumina o e sinaliza o
em vias p blicas, portos e aeroportos.

4399-1/03 - obras de alvenaria.

4399-1/04  -  servi os  de  opera o  e  fornecimento  de  equipamentos  para  transporte  e
eleva o de cargas e pessoas para uso em obras.

7112-0/00 - servi os de engenharia.

7732-2/01  -  aluguel  de  m quinas  e  equipamentos  para  constru o  sem  operador,  exceto
andaimes.

8121-4/00 - limpeza em pr dios e em domic lios.

4313-4/00 - obras de terraplenagem.

4299-5/01 - constru o de instala es esportivas e recreativas.

4222-7/01 - constru o de redes de abastecimento de gua, coleta de esgoto e constru es
correlatas, exceto obras de irriga o.

4213-8/00 - obras de urbaniza o - ruas, pra as e cal adas.

4212-0/00 - constru o de obras-de-arte especiais.

4211-1/01 - constru o de rodovias e ferrovias.

4120-4/00 - constru o de edif cios.

3811-4/00 - coleta de res duos n o-perigosos.

3600-6/02 - distribui o de gua por caminh es.

2330-3/02 - fabrica o de artefatos de cimento para uso na constru o.

8129-0/00 - atividades de limpeza n o especificadas anteriormente.

Cl usula Terceira - Permanecem inalteradas as demais cl usulas.

E, por estar assim ajustado, o empres rio assina o presente instrumento.

JUAZEIRO, 27 de janeiro de 2022.

 ALTERA O DE EMPRES RIO INDIVIDUAL

KLEBER WILTON ALVES DOS SANTOS

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=4aWjxY3M0C-9h7DSe5yoywmptYVXhQnxetLzR_qcKW0
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 68752202534-KLEBER WILTON ALVES DOS SANTOS
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Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o nº 98155863 em 01/02/2022
Protocolo 226906906 de 28/01/2022
Nome da empresa KLEBER WILTON ALVES DOS SANTOS NIRE 29103483149
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
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Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 01/02/2022
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

01/02/2022

_____________________________________________

KLEBER WILTON ALVES DOS SANTOS

 ALTERA O DE EMPRES RIO INDIVIDUAL

KLEBER WILTON ALVES DOS SANTOS
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Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o nº 98155863 em 01/02/2022
Protocolo 226906906 de 28/01/2022
Nome da empresa KLEBER WILTON ALVES DOS SANTOS NIRE 29103483149
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226906906

TERMO DE AUTENTICAÇÃO

NOME DA EMPRESA KLEBER WILTON ALVES DOS SANTOS

PROTOCOLO 226906906 - 28/01/2022

ATO 002 - ALTERAÇÃO

EVENTO 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

MATRIZ

NIRE 29103483149
CNPJ 07.429.663/0001-75
CERTIFICO O REGISTRO EM 01/02/2022
PROTOCOLO ARQUIVAMENTO 98155863 DE 01/02/2022 DATA AUTENTICAÇÃO 01/02/2022

________________________________________

TIANA REGILA M G DE ARAÚJO

Secretária-Geral

1

REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE

Cpf: 68752202534 - KLEBER WILTON ALVES DOS SANTOS - Assinado em 28/01/2022 às 09:17:07
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: KLEBER WILTON ALVES DOS SANTOS LTDA
CNPJ: 07.429.663/0001-75 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:00:13 do dia 05/06/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 02/12/2024.
Código de controle da certidão: 0095.3F9F.E490.18E1
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

KLEBER WILTON ALVES 
DOS 
SANTOS:68752202534

Assinado de forma digital por KLEBER WILTON ALVES 
DOS SANTOS:68752202534 
Dados: 2024.06.05 16:01:12 -03'00'
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA  

SECRETARIA DA FAZENDA 

Emissão: 07/08/2024 10:49

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão Nº: 20243326882

RAZÃO SOCIAL

KLEBER WILTON ALVES DOS SANTOS LTDA

INSCRIÇÃO ESTADUAL

165.995.090

CNPJ

07.429.663/0002-56

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Emitida em 07/08/2024, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt

 Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIAS 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Processo: 08068e25 -  D
oc. 58 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: SU
Z

A
N

A
 A

L
E

X
A

N
D

R
E

 D
E

 C
A

R
V

A
L

H
O

 R
A

M
O

S - 26/02/2025 11:25:46
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: df777bf9-790b-477b-8413-7030ce9df66f



PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO

CERTIDÃO   NEGATIVA   DE   TRIBUTOS

  OBSERVAÇÕES:

  CNPJ/CPF:

  INSCRIÇÃO CADASTRAL

  NOME OU RAZÃO SOCIAL

  ENDEREÇO (LOGRADOURO)

07.429.663/0002-56

2614993/8

KLEBER WILTON ALVES DOS SANTOS

AVN PRESIDENTE TANCREDO NEVES, Nº 142, ALAGADICO - JUAZEIRO-BA, CEP: 48903-299

     EM CUMPRIMENTO A SOLICITAÇÃO DO REQUERIMENTO, COM AS CARACTERÍSTICAS ACIMA, E
RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE PESQUISAR, INSCREVER E COBRAR A
QUALQUER TEMPO, AS DÍVIDAS QUE VENHAM A SER APURADAS, CERTIFICAMOS PARA FINS DE
DIREITO, QUE MANDANDO REVER OS REGISTROS TRIBUTÁRIOS, CONSTATAMOS NÃO EXISTIR
DÉBITOS EM NOME DO CONTRIBUINTE EM APREÇO.
     A ACEITAÇÃO DESTA CERTIDÃO ESTÁ CONDICIONADA À VERIFICAÇÃO DE SUA AUTENTICIDADE NA
INTERNET, NO(S) ENDEREÇO(S): http://juazeiro.metropolisweb.com.br/metropolisWEB

     CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.
     EMITIDA ÀS 17:20:05 DO DIA 01/07/2024 HORA E DATA DE BRASÍLIA.
     VÁLIDA ATÉ 01/10/2024
     CÓDIGO DE CONTROLE DA CERTIDÃO: FD1A04D9
     QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARÁ ESTE DOCUMENTO.

42001Nº

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO, 01 Julho 2024

PROCESSO Nº: ANO:
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: KLEBER WILTON ALVES DOS SANTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 07.429.663/0002-56
Certidão nº: 28796400/2024
Expedição: 25/04/2024, às 10:42:53
Validade: 22/10/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que KLEBER WILTON ALVES DOS SANTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 07.429.663/0002-56, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 07.429.663/0002-56
Razão

Social: KLEBER WILTON ALVES DOS SANTOS ME

Endereço: AV PRESIDENTE TANCREDO NEVES 142 A / ALAGADICO / JUAZEIRO / BA /
48903-299

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:08/08/2024 a 06/09/2024

Certificação Número: 2024080806521350406954

Informação obtida em 21/08/2024 09:42:10

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

21/08/2024, 09:26 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 
ESTADO DA BAHIA 

1 

 

 

 

 

AUTUAÇÃO DE TERMO ADITIVO 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 279/2023 
CONTRATO: 445/2024 
 
DATA DA AUTUAÇÃO: 21/08/2024 
 
 

SOLICITAÇÃO DE TERMO ADITIVO DE VALOR REFERENTE A PREGÃO ELETRÔNICO Nº 070/2023 QUE TEM COMO 
OBJETO A CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA HABILITADA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
PARA PEQUENAS E EVENTUAIS REFORMAS, REPAROS E MANUTENÇÃO DOS PRÉDIOS PÚBLICOS VINCULADOS A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO/BAHIA. 

 

 
 

JUAZEIRO-BA, 21 DE AGOSTO DE 2024 
 
 
 

WENDELL BATISTA DE ARAÚJO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 445/2024 
MINUTA DE ADITIVO 

 
TERMO ADITIVO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O MUNICÍPIO DE JUAZEIRO, BAHIA, E A 
EMPRESA KLEBER WILTON ALVES DOS 
SANTOS LTDA-EPP. DO VALOR. 
OBSERVAÇÃO DA LEI 8.666/93. 

 
PELO PRESENTE INSTRUMENTO PARTICULAR, DE UM LADO O MUNICÍPIO DE JUAZEIRO, PESSOA 
JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO INTERNO, COM SEDE NA RUA 15 DE JULHO, Nº 32 – CENTRO – 
JUAZEIRO-BA, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, NESTE ATO REPRESENTADO 
PELA SUA SECRETÁRIA, SRA. ANA LÚCIA ALVES DA SILVA ARAÚJO, DORAVANTE DENOMINADA 
CONTRATANTE, E DO OUTRO LADO A EMPRESA KLEBER WILTON ALVES DOS SANTOS LTDA-
EPP, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO, INSCRITA NO CNPJ N° 07.429.663/0002-56, AQUI 
DENOMINADA CONTRATADA, AMBOS DEVIDAMENTE QUALIFICADOS NO TERMO DO 
CONTRATO MENCIONADO AO PREÂMBULO, TENDO EM VISTA AS DISPOSIÇÕES DA LEI FEDERAL 
8.666/93, QUE REGULA AS LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA, TENDO EM VISTA A HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 279/2023, 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 070/2023, TÊM JUSTO E ACORDADO O SEGUINTE: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO SUPORTE LEGAL 
O INSTRUMENTO ORA FIRMADO FULCRA-SE NAS DISPOSIÇÕES DA LEI FEDERAL Nº 8.666, DE 
21/06/1993, ESPECIFICAMENTE EM SEUS ART. 65, I, § 1º, EM QUE SE LÊ, VERBIS: 
 

 
ART. 65. OS CONTRATOS REGIDOS POR ESTA LEI PODERÃO SER 
ALTERADOS, COM AS DEVIDAS JUSTIFICATIVAS, NOS SEGUINTES CASOS:  
 
I – UNILATERALMENTE PELA ADMINISTRAÇÃO; 
 
§ 1º O CONTRATADO FICA OBRIGADO A ACEITAR, NAS MESMAS 
CONDIÇÕES CONTRATUAIS, OS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES QUE SE 
FIZEREM NAS OBRAS, SERVIÇOS OU COMPRAS, ATÉ 25% (VINTE E CINCO 
POR CENTO) DO VALOR INICIAL ATUALIZADO DO CONTRATO; 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA MOTIVAÇÃO 
CONSTITUI OBJETO NOS TERMOS DO INCISO I DO ART. 55 DA LEI FEDERAL 8.666/1993, DO 
PRESENTE INSTRUMENTO A CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA HABILITADA PARA 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA PEQUENAS E EVENTUAIS REFORMAS, 
REPAROS E MANUTENÇÃO DOS PRÉDIOS PÚBLICOS VINCULADOS A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JUAZEIRO/BAHIA. 
PREZANDO PELO ANDAMENTO E CONTINUIDADE DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE, 
AFIM DE ASSEGURAR E GARANTIR O FUNCIONAMENTO DOS SETORES, FAZ NECESSÁRIO ADITIVO 
DE VALOR DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, JUSTIFICA-SE NA NECESSIDADE DE ATENDER AS 
REFORMAS E PEQUENOS REPAROS E ADAPTAÇÕES NA ESTRUTURA FÍSICA DOS PRÉDIOS DESTA 
SECRETARIA. O ADITIVO DO CONTRATO VISA MANTER O SERVIÇO ASSEGURADO E DEIXAR OS 
PRÉDIOS ADEQUADOS TORNADO UM AMBIENTE SEGURO E CONSERVADO, PROPORCIONANDO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
ESTÍMULO, SAÚDE E BEM-ESTAR NÃO SOMENTE AOS SERVIDORES DA SECRETARIA, MAS 
TAMBÉM A TODA A COMUNIDADE EM GERAL, QUE UTILIZA OS SERVIÇOS PRESTADOS PELA 
SECRETARIA. SENDO ASSIM, E NECESSÁRIO A DISPONIBILIDADE DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO 
A FIM DE SANAR OS PEQUENOS REPAROS NECESSÁRIOS À CONSERVAÇÃO DAS ESTRUTURAS 
FÍSICAS DESTES PRÉDIOS, PROPORCIONANDO CONDIÇÕES DE EXCELÊNCIA PARA AS PESSOAS 
QUE NECESSITAM ESTAR NESTAS INSTALAÇÕES PÚBLICAS. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO 
O PRESENTE TERMO ADITIVO TEM POR OBJETO O ACRÉSCIMO DE APROXIMADAMENTE 25% 
(VINTE E CINCO POR CENTO) AO VALOR GLOBAL DO CONTRATO, QUE CORRESPONDE A R$ 
71.676,37 (SETENTA E UM MIL, SEISCENTOS E SETENTA E SEIS REAIS E TRINTA E SETE 
CENTAVOS). 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS CONTRATUAIS 
TODAS AS CLÁUSULAS DO CONTRATO SUB OCULI NÃO EXPRESSAMENTE ALTERADAS PELO 
TERMO EM TELA PERMANECEM RATIFICADAS.  
E ASSIM, AS PARTES JUSTAS E CONTRATADAS, ASSINAM O PRESENTE INSTRUMENTO EM 
QUATRO VIAS DE IGUAIS TEOR E FORMA, COM AS TESTEMUNHAS ABAIXO, A TODO O ATO 
PRESENTE PARA OS SEUS LEGAIS EFEITOS. 
 
JUAZEIRO-BA, 21 DE AGOSTO DE 2024. 
 

Processo: 08068e25 -  D
oc. 58 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: SU
Z

A
N

A
 A

L
E

X
A

N
D

R
E

 D
E

 C
A

R
V

A
L

H
O

 R
A

M
O

S - 26/02/2025 11:25:46
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: df777bf9-790b-477b-8413-7030ce9df66f



Memorando / Ofício Interno 9- 18.910/2024

De: MURILO C. - PGM-PAII-PADM

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 02/09/2024 às 11:47:08

Setores envolvidos:

SEAD, SESAU, PGM, SEAD-CLC-AD, PGM-PAFT, PGM-PAJ, PGM-PAII-PADM, PGM-PAII-CJ, SESAU-SADM-DC,

PGM-PAAC, SEAD-CLC-AD-AL, SESAU-SADM-AC, SESAU-SADM-DC-FC

1° Termo Aditivo do Contrato 445/2024- Kleber Wilton

 

 Prezados, bom dia!

Em atenção a demanda em epígrafe, segue em anexo o Parecer Jurídico de n°408/2024.

À consideração superior.

Mariana Ribeiro Dos Santos - PGM-PAJ

Maurício Marçal de Oliveira - PGM-PAFT

Thiago Franco Cordeiro - PGM

Atenciosamente,

OBS: baixar versão assinada em "verificar".

OBS2: aguardar análise superior.

_

Murilo Macêdo Cavalcanti 
Procurador do Município

Anexos:

408_Oficio_Interno_18_910_2024_Reprogramacao_aditivo_1_Termo_Aditivo_do_Contrato_445_2024_Kleber_Wilton.pdf
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PARECER JURÍDICO PGM/PMJ n° 408/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 279/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 070/2023 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 445/2024 
  

EMENTA: TERMO ADITIVO. 
ACRÉSCIMO DE VALOR.  
POSSIBILIDADE.  FUNDAMENTO 
NA LEI Nº. 8.666/93, ART. 65. 
NECESSIDADE JUSTIFICADA NA 
COMUNICAÇÃO INTERNA.  

 

I – RELATÓRIO 

Esta Procuradoria Jurídica é consultada pela Secretaria Municipal de 

Saúde- SESAU, por meio do Memorando / Ofício Interno 18.910/2024 em razão 

do OF. INT. SESAU/GAB Nº 179/2024., em que foi solicitada análise acerca da 

possibilidade jurídica de celebração do 1º Termo Aditivo ao Contrato n° 445/2024, 

conforme documentação em anexo, que será parte indissociável deste instrumento, 

independentemente de transcrição. 

Objeto do contrato: Formação de Registro de Preço de materiais de 

construção para pequenas e eventuais reformas, reparos e manutenção dos prédios 

públicos vinculados a Prefeitura Municipal de Juazeiro Bahia. 

Objeto do termo aditivo: Aditivo no percentual de aproximadamente 

25%, embasado no art. 65, §1°, da Lei n° 8.666/1993; 

Contratado: KLEBER WILTON ALVES DOS SANTOS - ME; 

Ademais, a consulta foi instruída no despacho 7 por um arquivo 

digital, consolidando a documentação carreada no expediente, totalizando 59 

páginas: 

• OF. INT. SESAU/GAB Nº 179 /2024; 
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• Parecer do Fiscal de Contrato; 

• Declaração Orçamentária; 

• Justificativa; 

• Carta de anuência; 

• Cópia do Contrato nº 445/2024; 

• Documentos de regularidade fiscal; 

• Certidões Negativas; 

• Tabela; 

• Termo de autuação (21/08/2024); 

• Minuta do Termo Aditivo. 

É o breve relatório. 

II – DA ANÁLISE 

A Procuradoria-Geral do Município, órgão responsável pela assessoria 

jurídica do Município de Juazeiro, em atendimento aos ditames da Lei 8.666/93, 

após dedicada incursão jurídica sobre processo em epígrafe, deve emitir parecer 

obrigatório em todos os processos de contratação pública, sendo verdadeiro requisito 

de validade da contratação. 

Nesse sentido, o Tribunal de Contas da União entende que o parecer 

jurídico proferido nos termos do art. 38 não é ato meramente opinativo, mas serve 

de fundamento ao posicionamento adotado pela autoridade competente (Acórdão 

n.º 1337/2011-Plenário e Acórdão nº 5.291/2013 – 1ª Câmara). 

De igual forma, a adoção de pareceres jurídicos sintéticos, com 

conteúdo genérico, sem a demonstração da efetiva análise processual é prática ilegal, 

passível de responsabilização tanto do Administrador Público quanto do parecerista. 

Os pareceres jurídicos exigidos pelo art. 38 da Lei nº 8.666/93 integram a motivação 

dos atos administrativos, razão pela qual devem apresentar abrangência suficiente 

para tanto, evidenciando a avaliação integral dos documentos submetidos a exame. 
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Importante salientar que o exame dos autos processuais restringe- se 

aos seus aspectos jurídicos, excluídos, portanto, aqueles de natureza técnica. Em 

relação a estes, partimos da premissa de que a autoridade competente se municiou 

dos conhecimentos específicos imprescindíveis para a sua adequação às necessidades 

da Administração, observando os requisitos legalmente impostos. 

Na análise dos autos entende-se que o objetivo principal do Termo 

Aditivo é o acréscimo de aproximadamente 25% (vinte e cinco por cento), a fim de 

se manter a continuidade ao atendimento dos serviços, com o fornecimento dos 

materiais contratados pelo CONTRATADO, considerando que o saldo contratual 

nos referidos itens para execução deste. 

Assim sendo, no caso dos autos, propõe-se uma modificação do 

conteúdo original do contrato que se caracteriza como uma alteração unilateral de 

valores, isto é, valor contratual é acrescido em aproximadamente 25% 

correspondendo assim um acréscimo no valor total do contrato. 

A Lei nº 8.666, de 1993, a teor de seu artigo 65, inciso I, b, c/c seu § 

1º, prevê a possibilidade de a Administração Pública realizar, em seus contratos, 

desde que justificado por fatores supervenientes à contratação, acréscimos 

quantitativos no objeto original, observados os percentuais máximos ali previstos.  

Com efeito, preceitua o art. 65, inciso I, alínea b da Lei Federal, in 

verbis: 

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, 
com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 
I - unilateralmente pela Administração: 
(...) 
b) quando necessária a modificação do valor contratual em 
decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu 
objeto, nos limites permitidos por esta Lei; 
(...) 
§ 1º   O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, 
serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato, e, no caso particular de reforma de 
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edifício ou de equipamento, até o limite de 50% (cinqüenta por 
cento) para os seus acréscimos. 

  Conforme a legislação acima reproduzida, especialmente do § 1º, do 

art. 65, que a dimensão do objeto contratual poderá ser ampliada, desde que o 

acréscimo, em valor, não ultrapasse 25% (vinte e cinco por cento) do preço inicial 

atualizado do contrato. 

Muito embora haja o atendimento do limite percentual de acréscimo, 

importa ponderar que a respeito da base de cálculo para verificação do limite de 

25% para acréscimos e supressões contratuais, o Tribunal de Contas da União adota 

o posicionamento que os acréscimos e supressões devem ser verificados para cada 

grupo, individualmente, observados os limites de 50% previsto pelo art.65, §1º da 

Lei nº 8.666, de 1993. Isto é, a alteração dos quantitativos deve ser analisada de 

forma isolada e frente ao valor global atualizado do contrato.1 

Deste modo, conforme pondera a doutrina2: 

1. A base de cálculo utilizada para as alterações unilaterais quantitativas é o valor pactuado no 
momento da contratação, acrescido de eventuais modificações em razão da incidência de 
institutos voltados à recomposição do equilíbrio econômico-financeiro (reajuste, repactuação 
ou revisão), vedada a compensação entre acréscimos e supressões; 

2. Em contratos decorrentes de licitações por itens/lotes, a base de cálculo para eventuais 
alterações será o valor individual de cada um dos itens/lotes. Isso porque a licitação por 
itens/lotes compreende, em verdade, várias licitações em um único procedimento, o que 
enseja a celebração de contratos independentes entre si; 

3. Assim, ainda que um único instrumento contratual englobando cinco itens/lotes licitados 
tenha sido realizado, por exemplo, considerando que as partes contratuais são as mesmas, 
verifica-se, na verdade, vários contratos distintos, versando cada um sobre um item/lote 
licitado. A reunião em um único instrumento contratual visa somente facilitar a condução 

 
1 https://portal.tcu.gov.br/imprensa/noticias/tcu-reafirma-entendimento-sobre-alteracao-de-valores-
contratuais.htm#:~:text=entendimento%20sobre%20alt%E2%80%A6-
,TCU%20reafirma%20entendimento%20sobre%20altera%C3%A7%C3%A3o%20de%20valores%20contra
tuais,em%20lei%2C%20de%2025%25. 
2 Esse material foi originalmente publicado na Revista Zênite – Informativo de Licitações e Contratos (ILC), 
Curitiba: Zênite, n. 243, p. 521, mai. 2014, seção Perguntas e Respostas. A Revista Zênite e a Web Zênite 
Licitações e Contratos tratam mensalmente na seção Perguntas e Respostas das dúvidas mais frequentes 
e polêmicas referentes à contratação pública. Acesse www.zenite.com.br e conheça essas e outras 
Soluções Zênite 
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das atividades inerentes à execução do ajuste, sem que isso retire o caráter autônomo de cada 
avença; 

4. Em razão da independência existente entre os itens/lotes licitados, mesmo que constantes 
em um mesmo instrumento contratual, é possível inferir o dever de, se pertinente a realização 
de alterações contratuais, utilizar como base de cálculo o valor inicial ajustado para o 
item/lote. Não será cabível, portanto, a utilização do valor total do contrato formalizado na 
hipótese. 

Em suma, as alterações a serem realizadas em contratos decorrentes 

de licitações por itens/lotes devem observar o limite do art. 65, § 1º, da Lei de 

Licitações, não podendo ultrapassar o montante de 25% sobre o valor inicial ajustado 

para o item/lote. 

No mesmo sentido, como mencionado acima, o Tribunal de Contas 

da União (TCU) entende3 que a alteração de valores de contratos, não pode haver 

compensação entre acréscimos e decréscimos com intuito de permanecer dentro do percentual 

permitido em lei, de 25%. Para isso, o cálculo das modificações deve ser feito de forma individual 

sobre o valor original do contrato. 

No mesmo sentido, sem adentrar no mérito, é de se observar que 

existe justificativa técnica para o mencionado ajuste, em consonância com o art. 

65, caput, da Lei 8.666/93: Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as 

devidas justificativas, nos seguintes casos. 

III – DA CONCLUSÃO 

 Assim, consoante argumentos alhures evidenciados, entende-se, salvo 

melhor juízo, que há, na hipótese, possibilidade jurídica de acréscimo de valor do 

contrato.  

 Ademais, orienta-se que seja observado o percentual legal de forma 

individual (por item). Igualmente, orienta-se no sentido de que o gestor e a secretaria 

interessada observem a regularidade trabalhista, previdenciária, fiscal e constitutiva 

 
3 Acórdão 2.059/2013-TCU-Plenário 
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da contratada durante toda a relação jurídica firmada em decorrência do contrato em 

tela. 

 Ressalta-se o caráter opinativo desta alçada jurídica, e com o 

inarredável respeito ao entendimento diverso, este é o parecer. Igualmente, destaca-

se a necessidade de se numerar e rubricar os autos do termo aditivo. 

 Destaca-se que este parecer deve se fazer constar nos autos do processo 

administrativo acima referenciado. 

 Por fim, solicita-se que este parecer seja encaminhado à Comissão de 

Licitação e Contratos para providências cabíveis e continuidade, submetendo-o à 

autoridade superior e ao gestor do contrato para análise e deliberação. 

 É o parecer, salvo melhor juízo. 

À consideração superior. 

Juazeiro/BA, 02 de setembro de 2024. 

 

(assinado digitalmente) 
MURILO MACÊDO CAVALCANTI 

Procurador do Município 
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Memorando / Ofício Interno 11- 18.910/2024

De: Aline P. - SESAU-SADM-DC-FC

Para: SESAU - Secretaria de Saúde 

Data: 03/09/2024 às 11:23:22

Setores envolvidos:

SEAD, SESAU, PGM, SEAD-CLC-AD, PGM-PAFT, PGM-PAJ, PGM-PAII-PADM, PGM-PAII-CJ, SESAU-SADM-DC,

PGM-PAAC, SEAD-CLC-AD-AL, SESAU-SADM-AC, SESAU-SADM-DC-FC

1° Termo Aditivo do Contrato 445/2024- Kleber Wilton

 

 Segue aditivo assinado.

_

Aline Paixão 

Servidora Pública

Anexos:

1_T_A_CT_445_2024_SESAU.pdf

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

A
N

A
 L

Ú
C

IA
 A

LV
E

S
 D

A
 S

IL
V

A
 A

R
A

Ú
JO

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//j
ua

ze
iro

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/1
00

C
-6

8C
9-

9B
D

6-
D

89
7 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 1

00
C

-6
8C

9-
9B

D
6-

D
89

7

Processo: 08068e25 -  D
oc. 58 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: SU
Z

A
N

A
 A

L
E

X
A

N
D

R
E

 D
E

 C
A

R
V

A
L

H
O

 R
A

M
O

S - 26/02/2025 11:25:46
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: df777bf9-790b-477b-8413-7030ce9df66f



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 445/2024 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO 
 

TERMO ADITIVO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O MUNICÍPIO DE JUAZEIRO, BAHIA, E A 
EMPRESA KLEBER WILTON ALVES DOS 
SANTOS LTDA-EPP. DO VALOR. 
OBSERVAÇÃO DA LEI 8.666/93. 

 
PELO PRESENTE INSTRUMENTO PARTICULAR, DE UM LADO O MUNICÍPIO DE JUAZEIRO, PESSOA 
JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO INTERNO, COM SEDE NA RUA 15 DE JULHO, Nº 32 – CENTRO – 
JUAZEIRO-BA, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, NESTE ATO REPRESENTADO 
PELA SUA SECRETÁRIA, SRA. ANA LÚCIA ALVES DA SILVA ARAÚJO, DORAVANTE DENOMINADA 
CONTRATANTE, E DO OUTRO LADO A EMPRESA KLEBER WILTON ALVES DOS SANTOS LTDA-
EPP, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO, INSCRITA NO CNPJ N° 07.429.663/0002-56, AQUI 
DENOMINADA CONTRATADA, AMBOS DEVIDAMENTE QUALIFICADOS NO TERMO DO 
CONTRATO MENCIONADO AO PREÂMBULO, TENDO EM VISTA AS DISPOSIÇÕES DA LEI FEDERAL 
8.666/93, QUE REGULA AS LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA, TENDO EM VISTA A HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 279/2023, 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 070/2023, TÊM JUSTO E ACORDADO O SEGUINTE: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO SUPORTE LEGAL 
O INSTRUMENTO ORA FIRMADO FULCRA-SE NAS DISPOSIÇÕES DA LEI FEDERAL Nº 8.666, DE 
21/06/1993, ESPECIFICAMENTE EM SEUS ART. 65, I, § 1º, EM QUE SE LÊ, VERBIS: 
 

 
ART. 65. OS CONTRATOS REGIDOS POR ESTA LEI PODERÃO SER 
ALTERADOS, COM AS DEVIDAS JUSTIFICATIVAS, NOS SEGUINTES CASOS:  
 
I – UNILATERALMENTE PELA ADMINISTRAÇÃO; 
 
§ 1º O CONTRATADO FICA OBRIGADO A ACEITAR, NAS MESMAS 
CONDIÇÕES CONTRATUAIS, OS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES QUE SE 
FIZEREM NAS OBRAS, SERVIÇOS OU COMPRAS, ATÉ 25% (VINTE E CINCO 
POR CENTO) DO VALOR INICIAL ATUALIZADO DO CONTRATO; 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA MOTIVAÇÃO 
CONSTITUI OBJETO NOS TERMOS DO INCISO I DO ART. 55 DA LEI FEDERAL 8.666/1993, DO 
PRESENTE INSTRUMENTO A CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA HABILITADA PARA 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA PEQUENAS E EVENTUAIS REFORMAS, 
REPAROS E MANUTENÇÃO DOS PRÉDIOS PÚBLICOS VINCULADOS A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JUAZEIRO/BAHIA. 
PREZANDO PELO ANDAMENTO E CONTINUIDADE DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE, 
AFIM DE ASSEGURAR E GARANTIR O FUNCIONAMENTO DOS SETORES, FAZ NECESSÁRIO ADITIVO 
DE VALOR DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, JUSTIFICA-SE NA NECESSIDADE DE ATENDER AS 
REFORMAS E PEQUENOS REPAROS E ADAPTAÇÕES NA ESTRUTURA FÍSICA DOS PRÉDIOS DESTA 
SECRETARIA. O ADITIVO DO CONTRATO VISA MANTER O SERVIÇO ASSEGURADO E DEIXAR OS 
PRÉDIOS ADEQUADOS TORNADO UM AMBIENTE SEGURO E CONSERVADO, PROPORCIONANDO 

KLEBER 

WILTON 

ALVES 

DOS 

SANTOS:6

87522025

34

Assinado de 

forma digital 

por KLEBER 

WILTON ALVES 

DOS 

SANTOS:687522

02534 

Dados: 

2024.09.03 

11:19:49 -03'00'

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

A
N

A
 L

Ú
C

IA
 A

LV
E

S
 D

A
 S

IL
V

A
 A

R
A

Ú
JO

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//j
ua

ze
iro

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/1
00

C
-6

8C
9-

9B
D

6-
D

89
7 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 1

00
C

-6
8C

9-
9B

D
6-

D
89

7

Processo: 08068e25 -  D
oc. 58 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: SU
Z

A
N

A
 A

L
E

X
A

N
D

R
E

 D
E

 C
A

R
V

A
L

H
O

 R
A

M
O

S - 26/02/2025 11:25:46
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: df777bf9-790b-477b-8413-7030ce9df66f



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 

ESTÍMULO, SAÚDE E BEM-ESTAR NÃO SOMENTE AOS SERVIDORES DA SECRETARIA, MAS 
TAMBÉM A TODA A COMUNIDADE EM GERAL, QUE UTILIZA OS SERVIÇOS PRESTADOS PELA 
SECRETARIA. SENDO ASSIM, E NECESSÁRIO A DISPONIBILIDADE DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO 
A FIM DE SANAR OS PEQUENOS REPAROS NECESSÁRIOS À CONSERVAÇÃO DAS ESTRUTURAS 
FÍSICAS DESTES PRÉDIOS, PROPORCIONANDO CONDIÇÕES DE EXCELÊNCIA PARA AS PESSOAS 
QUE NECESSITAM ESTAR NESTAS INSTALAÇÕES PÚBLICAS. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO 
O PRESENTE TERMO ADITIVO TEM POR OBJETO O ACRÉSCIMO DE APROXIMADAMENTE 25% 
(VINTE E CINCO POR CENTO) AO VALOR GLOBAL DO CONTRATO, QUE CORRESPONDE A R$ 
71.676,37 (SETENTA E UM MIL, SEISCENTOS E SETENTA E SEIS REAIS E TRINTA E SETE 
CENTAVOS). 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS CONTRATUAIS 
TODAS AS CLÁUSULAS DO CONTRATO SUB OCULI NÃO EXPRESSAMENTE ALTERADAS PELO 
TERMO EM TELA PERMANECEM RATIFICADAS.  
E ASSIM, AS PARTES JUSTAS E CONTRATADAS, ASSINAM O PRESENTE INSTRUMENTO EM 
QUATRO VIAS DE IGUAIS TEOR E FORMA, COM AS TESTEMUNHAS ABAIXO, A TODO O ATO 
PRESENTE PARA OS SEUS LEGAIS EFEITOS. 
 
JUAZEIRO-BA, 03 DE SETEMBRO DE 2024. 
 
 
 
 

____________________________________ 
ANA LÚCIA ALVES DA SILVA ARAÚJO 

CONTRATANTE 
 
 

 
____________________________ 

KLEBER WILTON ALVES DOS SANTOS LTDA-EPP 
CONTRATADA 

 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
_________________________________ CPF /MF  N.º___________________ 
 
_________________________________ CPF /MF  N.º___________________ 
 

KLEBER WILTON ALVES 

DOS SANTOS:68752202534

Assinado de forma digital por KLEBER 

WILTON ALVES DOS SANTOS:68752202534 

Dados: 2024.09.03 11:20:01 -03'00'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 445/2024 

  PRIMEIRO TERMO ADITIVO  

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 445/2024 - SESAU. CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE JUAZEIRO-BA, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, REPRESENTADA POR SUA 

SECRETÁRIA, SRA. ANA LÚCIA ALVES DA SILVA ARAÚJO. CONTRATADA: KLEBER WILTON ALVES DOS 
SANTOS LTDA-EPP, MANTENDO AS DEMAIS CLÁUSULAS DO CONTRATO Nº 445/2024, DECORRENTE DO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 279/2023, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 070/2023, PARA ADITAMENTO DE 
CONTRATO REFERENTE À A CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA HABILITADA PARA FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA PEQUENAS E EVENTUAIS REFORMAS, REPAROS E MANUTENÇÃO DOS 
PRÉDIOS PÚBLICOS VINCULADOS A PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO/BAHIA. MODALIDADE DO 
ADITIVO:  VALOR.  ACRÉSCIMO DE APROXIMADAMENTE 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) AO VALOR DO 
CONTRATO, QUE CORRESPONDE A R$ 71.676,37 (SETENTA E UM MIL, SEISCENTOS E SETENTA E SEIS REAIS 
E TRINTA E SETE CENTAVOS). DATA DA ASSINATURA: 03/09/2024 
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